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^ 
pdtu s:r5l do trenN errihl é suMilidida d dus outtu paíú. conlômc a *gúr

strRpaRTE a - ( oNDt(ÔEs PÂRÂ coMP[TICÀo. Jtrl,(ianÍr:Nro r
ÂDJt Dtc^ÇÀo.
F.n qu( sào shh€l.cido. .s requi\iG e !5 condiçõ.s pu coftr.tiçao. juleMe.to e

fomrli/,çâo dr u§ de Êsiím de pruços.do conho

ST'BPÀR'I'f B AI§E\OS
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dc 11 dr dezrmhro .i€ ,(126. pelx l.ci uu.i§iÍrt í r.62s de llr d. junho de 20!-r. p'lt'
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^ 
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ini§ial. a *i
r;aüanl..m *süo püblica tor mcio de ronlsic4ão ria inremcr. u!a!Ú§ do rndereç'

clchnir" §\1\ licrhaisbrrsil.con' hÍ. ,lni inrcnr &§ pnf,{dim.nlos dc 5iEí@ e eiliÉ da
pop(\l$ t]. pí.ços. tumrli^çà' !. lú.c. . ili{ e v.rilic!çào dot docmúntos d(
ir,bilnlqrio c ,lünú pircdineit\ úinenr.s o pnrccse. rudo mcdiümc Bs c§ndiÇõ's
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dc Il J. iulhoJ.llrl:r r ná\ Jrma,\ noms «Dplen.íuEs.
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^ 
dispüh do pltgr. rre.dinolo licit lório t rá o sEuid. t.Àrik, m f6 diíinlÀs:

.1.1. Cadsm nâplaEíoms licihmashrail.com.bri

. 1.2. Rco.bihcnb das 'PNpost6 dc ptçod . "D@mcnlos dc llabiliLçào ria sislena

.1.1. Abcnm ds PruFolG de preços aPdc !dú. vúificaçlo. clssilioçàô inici.l:

.1.4. I-eccs. splicáçào do dircito de prcliÍêmi. e cnÉnos dc d.spd.;

.1.r. -AnosB ou oláos6. * fú ô cs;

.1.6. Neg*iação. e fo! o cÀs:

.1.7. ApE§nroçâo d€ pÍopoíaí ájüíads, e lor o c4or

.1.3 lra ds aceilabilidadc da pÍopostGi

.t,9. HâbiliLçào do poponcnl! íelhô. cl$i,icado;

D \\ (o\t)t( (lf\ t,iR\ f \R I l( lt \Çi().

l.l PoderÀo paíicipar d.§c Pegào os iderNsados qú eÍiv.Em prcümqle cad!§rúdos
no Si<.má d! PhEfoma d. Licilações Elch.icd LiciE Mai3 B6il,
3-r. S.É.dririd. . p.rlicip.§to d. .úp8.. .r .oúótlo, !o! r.úd do .í. 15 ü ki
F.d.nl !' l.l.l33r02l,ob.í..erl.o! ruhil.ú. *güü:
1.2.1. As Í,cs$õ juídi@ qúc pânicipd€m olgmiadns en .onsórcio d.vereo ale§chrq â
docMent {ito d6 cnpres q!. conrõcm o consórcio. âlén dos d.6ais dmu@tos exiSidos

nesrc liil,l. . o coDpmnt$ dc coníituiçio do .orúrcio por c*nn@ púôli6 ou d@mc Õ

paíiculú. ncí. ce. de\ ideent Nú,da contudo. côm cl@z e PÊiilô, 6 diEí6 e

detrEs d. cada ma dãs consrciada cnh si . À visla do objaô deí. licit4ao- D.vqü)
dnÍimiód. ,inda. â cnDr.s li'1.( esrabel&cndo asDoNbilidadc stidôü oe ô indic!ção
do perccnruál de esposabilidld€ de cadâ cone»ciada e . ctapá d! ptnicipaçào no cxeuçâo
do objero da pEsnle liciIaçào:

1.2.2 Fic! lcdada a pânicipâçnD dc pcs$ajundiq coNEi.ó m mjs d. m onsórcio. beD
como d. ptunsioBl em mis d. ma eíprcí. ou n Mjs & m coBóEio.

1.2.1 o íi@o de dràÇãô do êonsóEio dcv.. no miúino. côieidt .ôn o pla d. conclüsÀo

do obie«, licitatóno, 6É su acéira§áo d.finnivd:

Ç

w
BR{s -utR r E t:!DicuN^. afM co\l() Df oBR\s l,l]'!:llÀRIAs, DI§TINÂDos
aos ,\ LI \ ( )§ E PR()II:SS()RES DÁ RED[: ttt \ICIPaL Dl: i:NSL\O. ÁTaNDENDO
\s DI t| r\t)\\ D1 \F( Rt I \Rl r \ll \l( lf.\l Dl. t Dl í r({o Do \ll \lclPlo
DE C{l (,\1,\ CE. tuJo nrnlam. .§Ítcrll.ações $nrid§ no lcrno d. It.lcrên.ià.
coniant JnJnr\o ll,io LJlr l
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comÍ'osiçào do consórcn,, liwdo múr.r r4lidú ú prcmiss qrc sssgu8 ! su

l.l5. Os côósoriados devcnh aprcsentd comproniss dÊ qw nào s constitlcd n.n *
cÕnsúuirão, Í,am lins do côíúrcio. .n pesoa jundi€a € dc qu. o consórcio não ldolâri
denonina{io ,ópriÀ difcmh d. Fu itrl.gtules.

1.2.ó os côNrciados dcldro mnpomeleFs. á apr.srâr. etcs d! ssinalud do conraro
d€comtc dda licilação. o lNtú.ílo d€ Cônslituiçõo c o ÉshtD do Côeircio apmvado
po! qud rcnhá conperência cn cad. ma de úpEs. O CorEÀro de cotuórcio dcveni
obsfrü. além dos disposilivB leeais e dâ clíusuls de rcspoBabilidld. slidátia. s.lácula

1.2.7 qu do da contáraçào, as farurd e not6 liscais p@ os saFiços .x.cutâdos P.ld
enpEs consoEi&ls snb critida ú nomc do contórcio. ein ô *u Êpe.liio
pagúcnto *ni ele$âdo em .onB coml. ünicÀ cm nonc do úróEiq clbenlo às sG
intcgrúles dnlor sobrc a Ioma de dilisão dos s@iços. lucros, Eibúlos c paíicipaçõ.s no eu

3 2.8, As pesoú juridics q!. paÁiciÍ,úcD oÍgeiádú m consótcio d.v{ao âplwntar os

d$uhcnros cÍisidôs no iníMsro .ôí!@ú;o qwto ! cdd! oeeiado. sdnilindo-s,
,m .feilo d. qu.lificâsão récÍica ô emaróno dôs q@ribüvos {h câdt co@EiÍlo. c, par.
cfcito de qulilica4ào Nonômicefinanccird. o soúalótio dos vulôrcs d. oda conerciado, nâ
pmporçãod(su.erecrivâpànicipãÇào.

1.1.9. 
^ 

sul'íituição d. consorciâdo d€!.ni sí.rpEs@úrc !úonada pclo órgÀo ou
ntidúc côniralantc . .ondicioul, à somprcvação .le que ã íovâ eúrEs do cônúrio posui,
m minjno, ôs m6óos q@lil,ri!ô3 Dad.fciF dc h.bilir.çÀo reõjc! . 6 mesDos rd(E
paá cl€no d. qudin.dçÀô .conônico-ÍinúcciE alree ados p.la.úpEÉ substitui& rdt
lDs dc habilikção do ar$rcio no l)Gess licilalório que oriSinoü o conralo.

3J. Dos coNsóRcros
1.1 I Ob{nlda s d.tutr e\'!incE conrú nÉk FDllAl-, d p.íicip!çà. dA
I lcl'l \N lls rcunid6 en i ONSOR( lO rica ,undicion d6 m acndimúlo e3 eguinh§

l.l.: Cada CONSORCIAD^ devúá arcdc! iidividualmor. i6 .|jgàci8 rckliva à
hâbilil4ão.lúídic& I reeülaidade iisc{l e tràhalbislÂ c À qulifrca{Ão eoúmico-iDúceü!,
n s i.mos d.sre FDll ÂI :

l.l.:l D€verà ser apB.nbdo. conj útúe.te coú os DOCUMEMO§ DÊ HABILITAçÀO, o
lemo dc ompmnis d€ oNtiluiçÀo dÊ SPE. por itrúlm ! púhüco ou particule. sübsnlo
p€ls CONSORCIAD^S ,or n.io d€ *§ ErE*bbr.s lqÁis. od.ndo. no minimo:

a) D.nomiúção do CONSóRCIO:

bl Cúposiçro do CON5ÔRCIo. indicedo ô p.re uâl dc pdnicipátãô d. .âJa
CONSORCIADA no caliról dr ním SPE;
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ú) Objelivo do CoNSóRCIO dú pdidpúnal-lclTÂçÀO c, casven.cdo..d€ @r.thunr- --'

d) Deleção expBss. üsúr. eíúE a DÀ l 
^ 

DE 
^PRESENTAÇÀo 

DÁ§ PRoPosTAs c
o dala dc 6siínúa rio coNTRATo, d. que s coNsoRclADAs asuem
m'ponshildd. sl,dári, D.6k o PODFR CoNct.Dl-NTE. no' Emos do d. I t ú L.,
r;cd n' I r I 1l I L no r(gr. ro obrk, Js L lcl IAÇÀO. 6hrin<L hr.sBtncnk rodÀ
ás obngações Nuhids. sndo qE Él Esro.sabilidâdc slidária @cí. .esgá nÀ dar! de

Lrsi.slud do CON IR.ATO.

1l I \I,, *E p€úrlda: pânr.rpâçilo 
'l( 

ua m6ms LICITANTE comoCONSORCI^DA
eh n d. m coNSÔRClO. ou rndsiduálm4tc con mi3 d. Um PROPOSTA

EcoNôM,c^,
l.l5 Sdme . * adnirini À ,.dicipa{ào d€ *iêd.d§ CONTROLÁD-AS.
cONTR()LADoRls ôn $b CONTROLE @rüm d. üma Dmâ l.lclrÀNTE qua.do

.stivcrem no nesro coNsóRCIoi

t.1.6. o coNsóRclo vcíc.do. derúi ptunord. &lúiod@tc á clcb6çào do
coNTR^To- s corutiiuiçà. da sPE, coniome s E!Ís pErií6 6L EDITAL, ob$@úo'
n. conposiÇào de seu capital sociú|. o estlh.lÉido no CONTRÀTO . Mtcldq !66 todG os

clc'ro\. pàíap4ôc( ióênúrs6qucla 6í"6tcs do remo dc €Dlomis d€.oNÚtu4ão d.
SPE a!rcsnbdo ü l.lclI^ÇAo
1.1.7.NÀosea&nitini.inclusÀo.a bínuiçào, a rcliGdâ ou s.xclus.qo da CON§ORCIADÂ§
!ré a ssinatm do CONTRA] O, a pâni do que dcvdão se! obsêryadas, pm bdos os .fcilos.
,s Egrs d. tuacÊNia da CONCESSÀO . dc E tur.êíciâ do CONTROLE d!
CONcEssloN^RlA previíN no CONTR-AIO.

1.1.8 
^ 

d.scl6siÍiqçào ou a imnililáçào dc qlalq@r CoNsoRclÁDA ácanerei u

dcslsificoçào ou a iEbitit(ão dbeárica do coNsóRclo ds pt!s& l.lctT^ÇÀo-

1.1.9. As cxiséncis de qMlilic.{ào Écnicâ d.v.rào sr árcndidás pclo CONsÔRClo por

inlemédio dc qMlquer ds CONSORCT^DAS, ieladMcrt. ou pels sofra dd quli6c.ltca
lécni6 lpr.$nhds pd cán! mã dE CONSORCIADAS. ob6.ryâdo o diqrío M d.Mis
disposiçô.s desre EDITAL

l.l.l0. Os irtcr.ssodos deverão esliz2! o edAúo júro â Plat,foma cod oleedêooia.
.ri6dô a ddâdos n,us.
l.l.I I A Pla&foms aElis os cad6hs r€alizados tu plM ríÁlim d. 24 noÉ fteis. D6e
foma ú inp()rlânt * ú1cipú, evnmdo fic de lbÍo do púccam po, pdda ds p@,
l.l 12. O li.ihr. mtoNbiliz-s qclsiva c liíMlrmtê pêlas Lesçõ.s cf.luda ch
su.oú., §úc @m lim.§ e !ú&dciÉ sE pmpos. 96 Iu*ê, úclún! os arós
pBticâdos diErm.nte ou por scu Eprescnhte, excluida a BpoNbilid{d. do prolcdor do
sislêm ôu dó órÂà. ou mlidldc Drúmoloã da liciroçáo por d€trtuait deos d@tu&s dc
u$ i.d.ridn dÀ crd.miris d. e§, aind! qE Írr t.eió'
L].13. É dc Eslo@bilidadc do cod t do @nícrir. êEiidà,o dos su dados carbslDis Íos
Sislemú elrcioildo! ,o n€6 mtdior c núG-los ar!áizdos iúb aos ó.sãos r.spoNiveis

(
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nira o mic.cmprccúdedôÍ indilidual - MUI. nôs limncs prêrislos dr

^"

pcla rnrbráçáô. d.renoo proccder. rhedram.nr.. J coEcqão ou á ôlrcÍaçâô dN Eerstra: '

lÀ. loÂo i'lcn fiqs rncoíeçàô ou,qúl.s { loftm d..ru,litldos.

l.l.l4. A n;lo oberánciâ dô dispoío io nen elcrio. pod..á cNjú dc$l6sincâ+â. no

I l.l j. Se.l cooc.dido Ealmcnlo favoEcido pãa 6 úic.oop!!$ e .nplts dc p.qEm
!oíe. püd s siedelG cmp.Éú'4 m.n iomdas no aíisô 16dát in' I4.1rl. dc l02l..

I L 16. Nà. poderào disputa sla licirqiL:

àl aqrcle quc não srenda à§ @ndições deíc [dird c *uG) e*oG)i
b) aúor do úrepójcro. do pojero h,iiico ou do pÉj.b ex.cutivo. Fsw ffsi@ ô! júdicÀ
q@do a liciratão v.M sbre $riç6 ou lomccimenlo d. h.6 â elc cl&ioEdos:

c) empres.! isoladÀnc € ou cm @ns@io. rcsponúvel Êl{ clsbora{Ào do ptujeto bálico ou
do prejüo ersuiivú. oü mpl§ d! quãl o .utor .lo Dójeto ej! ditis.trr., 8dr.,
controlador. acioónu o! dd.nror de mais de 5% (.inco por §c.lo) do cúpiÍtl c@ ôeito .
voro, EspoBivel r&ni§o ôu súhco.ratãdo, qúdo a lici|çào vclw sbrc scriços ôu
lnm{im.nrô d€ h.ns 

" 
els tu cssáriôs:

d) D€sso! frica ou juridi€.tue s.i.oíft. ao lcmFo dá liot4&, inposibililad! d.
pànicipü dâ licilaçà. cm decorênciâ d. sçAo qw lhc foi iíposlli
.l aqüele quc Ddtcnha úóculo de útuÉu téni@ cm.dal. ÉoóômicÀ li,laMiE,
rabalhúis ou civil com dnig..re do órsÀô ou dridad. @n&!rele oü @n aSmtc Públi@ qG
dcsenp€nhs tunÇãô na Iicilaçào ou âtu. f,ú fiscalização ou .a g.slão dó conr.ro, ou qm deles

sja ó.juse. smpsheio ôu !@rr. cm lirhâ rera, cohter.l ôú por !ínidàde, ad o te@irc

l) côpcsD contolarloB. conrrolads ou coligâd6. nos Loos dâ Lei n'6.404, d. 15 d.
dcmbD d. 1976. concorc.do enlrc sii

s) D.ss lisi6 ou j!Íidic. qú. nos 5 (cin@) dG úlsoG â <ütd8Âa& do €dihl, hh.
sido coídcíada judici.ln .i.. com târsiro cm jul$do, poi .rploÉçlo d. §abãlho iíao il.
Ísr bmissão de rrabaüãdorB â côndições.ná1o86 às d€ cscBvo ou por @ntllrÉô d.
ádole$.n16 nos cas vcdrns Dcls lesislssão hbllhisb:
h) asenl. püblico do ólsãn óu cntidádc licitâ.ter

i) pcs$s juridicú ,cúidtr em oNjrcio:
j r Or8sizçõcs d! S«i.dad. Cilil de lnrcrs Públicô - OSCIP, ,nDdo N co.diçao;

l.l.l?.NÀolode poíicipü. diÊta ou indiÉlamcnl. d! lici!çao oü da exsüçiro dô contratô
á8cnre pú6lio dô ôreÉo ou $lidadc sônllarantc. d.!ddÕ er ob§lds d situçõcs q@
posw confieutr íoríno d. intmes no es.rcicio ou ,rús o .x4icio do caeo ou

c do De.rcto n " 3 513. de !015

cmprcgo, íos leúós ds legtloçÀo qu. dtciplim â malêri& codom€

3{-§
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JdrcldáüJ nrdóncJ nos rem. : dr .L'L lr rrl|:l

[.l.l 18. O imp€diúêoto de quê trâh a alinca "d do ilem l.l.l5 srá lmhin aPlicado ao

li.net qu atue eF subsiruiçâ. a oüh p.s@ lisiú oüjúidiq 6r ó intuilo d. hurl& a

cleriridâde dâ sçào . els aplicada irclusi\e a su co.trolâdoB coilrolád, oü.olignda
d.sde qú devidecík cônptuvado o il{cilo ou r utilizaçÀo Í_audulent! da peMnalidade

I:r I9. ,\ cnkioda 
^dmidslEsào 

e.r.lsiwàE e s r iço, o auor dos poj.tos e 3

.mpree o quc s rülcEn 6 âlin6 b ._c do itcm l.l.l5 lqlerôo panicipc no aPoio da
otividad.s dc pls.ejmento d! coirúhçào, de .rauç5o .l! lici[ção ou d. geslão do conl,zto.
d.sde 'tü srt sup.-_isào crclurira de àÊcnbs públicos .lo órgIô o! dlid.dc

3,1.20. Dquipmie oos auroEs do prcjerc s chpl€s intr8relB do m.sDo gNpo

l.l.2l () disp()sro.a âlin6 _h c_c do ilm Ll.l5 n:to imp.n. a licita{ào ou â@firrld.
de seF iço que inclu como mcúso do contmlâdo a claboÉçÀo do prejeto bÀ§i€o e do Pmjeto
crecutivo, n8 co.hlaçõ6 intcsüla(, c do poj.to deulivo, nos d.mas t giDes dc

l.l.ll. [m liciEçõ.s c cort,âruçõ€s Édizds no Âmbilo d. prcjaos e prelr.@
pNiôlmcnle limciudDs por !8ê.cia oficial de coopúâçào *ttu8cid ou por or8uisúo
finscend inren&ioúl @m EcuMs do linmiucnlo ou d. @nh$nidâ @iond. nra

Êücá pdicipd Dcsa ffsica o! jddrca qúe i .ge o rol .lc pcsõ 3eioDârbl por es

I1.21. Á \cd.ção dc qE trau a alúd h do ilcm l.l.l5 .sl$dÊs ! t.Ecirc quc auxili. .
conduçlo da côótóiaçô m qú,lid.d. dc idegúle de cqúpe dc úpóio. polisjoDÁl
esp€cializád. ou tuncionáno ou rcpEsentanlc de cmpte qüc prcsrc akssoria lécnica.

l. t IsP()sICõfs
PROPO\T.'Tf NO (.IiRS

DE oBsrR\ (\ct.r oBR(;rTóRr{
ll \o PR(x FDr\r! \T() t.( rrr tóRÍ1.

.1.1. o Imponenre inrcHsado M parri.ipa§ao da pÉ*nrê ltiu§lo 6* OBtucADo .:
!) Rsp( nsabiliE-s p.la lroposra d(l@çócs. d6M.ir6 c d.ÍDs irfomE &s
caddradas ou ecx.ds â pldufomâ cletôdca LICITA M^lS BRÂSIL, bd como p.los
rcsissos r.olizados m CIIAT dlfut ô Í,@esscnto e jülgeênlo do @Íh.;
b) Reâ1i,, s ddld4ôB el€búicÀs c&idas no cadaírc d. popoí. ú plal.fo@
cletónic! LICITA MAIS BR^SIL. *n qulqu.r tols.Mdro 

'ia 
verdade ;

c) Reúcrcr. no D@§ esr.bêleido, ExcLUslv^MENIE vlA §lsTEMA, os docum€nros d.
h.bilil!çü). ! pmposla c. qúdo ns.ssi,io. os d@uúatos @úrloaeré eliciladôs no
pÊmtc F-n1d ê $us ÀNEXOSi
d) Manrcls logado (onlií.) âo LIcl'lA MAls BRAslL. eonr6úedo os üaba]nos de

I,cesenmro do ccnm. dufule toda o Scssão Públia Elcl!ôniq atendodo
rêmpêsrivm.írc 6r .hú.dos do{â) PEBEio(.} viâ cHÂT:
.) C@pri, intcgr.lhenrê a phposb com.rciâl c{dahdá ou ô le. Ííâl cghnádo nô
l-lcÍT^ MÂIsBR S'I-1

ô Nâô f@ d6la6rão Íale ou íão .renk d@úentô iàlsl

I
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l.
n) Nào comder f.àú. ,isÉl;
h) Não loúú @óluio ou conbiru púposl! cor comd.nl(r;
i) Nàô fràlde ou rnsEú a @.@rêmi. cod uliliáçio d. @úism.lcliõoi@ d.
rcrisüo de prcposE, Lmcs doü ddmf,lÔsi
i) Não indi6, Dús ím de s@lia do eoninâió da Íe €oEpdiriva, qüdqM Úpo de

cMcterc cs!.cial idúlificador da êmprce m cadstro dt Porosr. êlctúni@ no LICITA

k) Nâo pnlice qü.lq*r.ro lsivo à 
^dhinistr!çâo 

hibli@ 6nido no aí. 5" da lei n'
12.8464011
l) Nào s cnqudrü .m ldhma dls prcibições iadicldÀs E .lin6 do ir.n 1.2 d.slô

5, D0 CRI]I}ENCIA§TÍNTO IX) PRoPONEITE NA PI,ATAFORMÀ

6. paRÂMÍtrRos lx)s Doct Ntt:NTos Â SEREM 
^pREslr:r'tÀDos 

N()
PROCEDttlft\TO.

,.l,os inldr.ssados anbs à paniciDaÇâo do presenlc p@cdiEenlo licit tóío dqc.ào
prorid€óciú o câd6recnro do Dmponmlc júb a plalaloma de licil!tô.s.lcllÔniq LICIl 

^M^lS BR^SlL. no sitio §aa.licihaisbÊil.com.br.
t :. o CEdÉnoimento é o nilel báiico do egi3lro cadatul qu. pemile a panicip.{ilo do.
inrcresâdos n, modali&de licilllôia Pr€sdo. cm su lirmu sleLónica, O cad.slro iíiciado na

tlalaloma de licik{õ.s elct6niÉ LICITA MÁlS BRASII-, no 3íúo
sla .lici&ruisb6il.con.b. @m i slicib{ào d. losin c *dú p.lo inkr.sâlo.
Ll. O credencimenkr iunto e nmv.dor do listena implis a Gpon$bilidrdc do pop.rcnrc
ou de su r.plesntút legal ê 0 Írlcsuçàr de su clpeidâd. lécnicâ pea rclliaçào d6
runeçôes increrres a cíc PEeão
5 t O M ü *ntu d. {es$ F€lo prcponúlc é de sua rcrpoNbilidadc c\cl6ir2. incluindo
qualquer íúsação .lituada dituenrc ou Dor *ü epÉ*ól te, .ào .!b.adô âo Pmv.dor do
sisrcma. ou !. órsão ou cntidade ,csDoíúvcl por esta lcnação, Esp.nsabilidrdc por deltuis
duo\dNotunk.d.!s indcrido ú *trIa d nda q* pô, r@irc\
t.5. Á p.dâ da $.I! óú a qu.nB d€ sisilo deverào er cmmicád6 in diaru€nl. m
,roredor ds shkna pdE iúedido bloqu.io dc .ceso.
5 6. É de crclusiva rcspoNbilidade dô usúno o sisilo da enhú. b€n @no s! M cm
qualqE Fúeção eltruadâ dtcI.meítc ou ,ot scu rcpÉnrmL, nào calendo à

PREFIITT RÁ MUNICIPÂI- DE C^UCAL{ ou 3 UCIrA MAIS EIASIL. â

csponebiliü.de por .v.ntuais daos decoÍeírcs do su úo i.d.vido. Ànda qu. por t@iós.
5 7. o crcdcncimeÍlo do loncccdoi e dc $! rcprchlure lecd m plaúfôma el.úônta
imÍ,lica s n$oMbilid4lc lc8al rElos atos p6iicldôs c ! pÉunçlo d. .,pai&dc técni@ paF
alliaçà! dâs t@çõcr inftares á. pEsào eletnôoie.

ó,1. Obrigarôridút , oí dou.ntE dsverno ser dâ ú.sú. sedr c i8u.ldad. dc CNPJ. ou
sia se da matria bdos da matia $ de alsmâ filial, rolios da mesmu úlial, com cxceçbdos

çl
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ccl.b*ló .om ã s.dc q@ âptsnrou ô deme.l!çào.
6.2. Ca& preporcnlú dde6 ,pr.sd|!r ,kav6 do siskma LICIÍÁM^ISBRÂSU-.COM.BR
os documcntos exi8idos inicialhente por hcio da iit mel, *ídol
dl â PmIr]sl! de Prcros c sN 

^NEXOS:bl os Ddunslos dc llôbiliu§À.:
6.1. Os deufte os. cn forutô dc dquivo. a scEm cnüâdos viÀ iírdct §not pod€ràô tct

6 exledõcs '.doc. '.rk, oü r.ÍÉl-,

6.4. Os deuocntos compro!âiúÕtc aPEseílâdos cn fon !1o cmmqido ou imoryâtiv.l
com â rtrsÀo sistani§. oFad& poderâo § elicihdÔs sedie& mv! aHaçao. por p'í'
do(a) Prcsocnoia), riceào o cdtêdo d€íc(a). d. Mdo con o ce con@rÔ. E€lid l.l
sôlicitaçÀo, a 6í dc que s loçm d elucidâçõ.s íe6sn$ e plúo julSmeolo

7.1.1. ,\ Pmposla dc Pr.çôs líicial, eb p.E dc ddl§i
.xclúivúcnte p.1. plaEfoma do Llcl'l'^ MAIS BR^SIL,

ticâçà, *d 4uela cldalrada
cmcr.riedooobjáo,an.m

?.2.1. A l)urliciDaçÀo nesle ccíere liciulório doFseá pelá uilia{ao da *íha d€ 4s§o
iódiridud 0 pldotnús eleLô.i.! LICI'I^ MAls BR.ÀSII- d. crdà pÉporenl.. ncdial.
pnijo c.d{sh & ,mporla atc a daú e húÍüo prrvistôs pm abcnu dô s§ào do edÀ.e.
?..i 2. \,\remú' luM 6r,,lJIer la llr 1021,(cobrdoúdo.EguhmeúuçtoanÚdsn.
d :b. do r,r.í.h n' tn02Á2nt!. o proÊ'ncnk l)LvlRA. oBRIGAIORI^ E

PREvIÂrltNTE. rcsistrd sE pmpoía dc preçôs (inicial) na pla&Iôm do LICIÍA MAIS
!,R {sl L. !té à daE . honán. mdcados túâ ab€íuE d! esÀo.
71.^s inlômaçõcs q@io í nrea c nodelo. s for o cso. c demais esl.cificidad.e
púicúscs .lâ poposl! de prcços câ(lâstrada nâ plalaloúÀ 6sin @m. os dcmentos
hnbilihdo. ce ú§.dÂ do troponenl. úelhor clssificado em..ic *rilo ditlDtribilizdos
pra avâli{ão do{o) PEsdire(a) e pdâ !c.M público aÉs o ocoúfflo do..vn' de 1 c.3.
?.4 Aré a Bhenúa dâ sssào do ceídc, o Pmponcílc podrá lirtmcntc Eli!ú. dt@ ôu

subsnun ! pópôsk úrcnomenlc cadaímd& lono ladb.ú cx.lun

?.1. DO ( rDASlll \llE\l' PR()r'osTr t)r PRllí ()s:

JGumentos ElJr'.u\ r hâbilibçáo Dan,n dr d,r, e hrririo d.

propoíô. r mscrmod.lo. los cmpos discnmi.ados p.la rópn, phâfoma
i L2. Não * iu n ccrúdo a inseÍçãô do delalhdcnlo dos ncns, dsiD §t)m, ! erã{ã. d.
proposb cm a,qtrifo'- jurme.r. .oô o cadsll € o d. póPosla ioj.ial. o pmpoúdlc

i*ú êúltÂ o p&nchiú.oto da pboosln dc acordo con 6 infom!çõ€s di§poniv.is @

llalalômd, â qül rcrÀ confoúidôde com o Teúo de RefeÉrcis ecxoldoEdíal.
'7.1.1. A pFpôsdc prcsos inicial *^'i.Á pm fins d. !. ioÉo d6 coídiçaÉs da pmpo§l4

h.m como. pm t.liasào de.onp€rdtilo drc a pruposb d. prcçôs fiÉl (con$lidadâ). o qual.

cncôntldi di!€rsé.cia entrc as mcsnâs. salvo qunlo a Éd!çào dos Pr§os d vinú. dos

lsces ou de mclhor ofcí4 â pÍoÊr..nk scrá desla\silic{d!.

{-
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docmenros qú são vàlidos rdkr püa matri/ cono püa rodú a iliâis. o coílr.to
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1..7.4.1. Ncnhmã poposrâ de preços oü domcn|ação dc hahiliL{ão Podeá st c.cúiúrd3
âo(a) PÊgÕcitul,) por emril ou oüro neiô de conúic!çâo eles do mcffi.nlo da.t!93
compdnn s. $b p.ú dc qleba do &ouinaro dE comFriÇào e @Í*q*íte d.$l6ific.(t.
7.t. Nâ.rapa dc apEsnlação da pÀDos . úos d$@c o§ dc hlbilil,Éo ptlo píopoMr.,
{hseNa!ô ô dis,rosto m oaput, náo hdleá ôrd.n dc clsilicação dú poposiÀ, o que mrcrá
simenre aÉs os pl@dimcntos d. julsmeíro
7 5. I O pbpon6r. dclcni oNi8,e direllhcnl€ É sist ,râ, M aoma nel. ditpoíÀ dam
da dffnçàô súins do objclo a er fol@ido, inclusnt on iúic!Íào .L búc.. no<lelo c
fábncaçào (sc for o c!so). a quúridodc e os !áloes uirÀrios e tolÂl do obj.ro prolo§lo, jÁ

inclM rôds d dcsÊs itrftnlcs. uis coDo: imposlos. lrs. ÍEtci sBurÔs e d.máis

coc.reos. dc qulq*r üuÉa qu. * fâÇd indispÊÉivcis á p€rftils .x6tlçâo ô obj.to
?.5 r. Nàó p«len{ *r incluido Ío esislto da pDpost d.Eôíic. diEtmtc no LICIIA
MÁls DRÀjlL ouahuer nJne, re\ro. el.m.nlo oú c@crerc qu. loss rdêntifi@ o

nroponenk. \nh pem dê OFSCI 
^S§lFtC^ÇÀO 

d! pmposD. àPlicâçio dc SA\CÀO
ADMIr-ls l RÁTiv-4.
,r I \u nnmflt., 'jo \drtisb dr proposa d€\eni. fmpomíl. Éaliz laiBle) ú
esu'nrc§ DI r r qRÁçÔLs hl t lRô\lcAs. diiponlvci. no própno sií@ (onÍome o

t) qu. nro cúIfeer m@Í de 18 eos eú uabalho notllm. p.ris@ o! i!s.lübE, c n o
cmpEgs h.nor de I 6 úos, s.lvô. ! pânir dc 14 anos, ú condiçÀo d. ÀPÉídia nos t Í@3 do
inciso xrc{lll, do an. 7 da Coníhuiçito Fedct0ll
t) qüe na. Dossui, .n s@ câd.i! prodüti!À cmpEgados .xEur6.lo F.balho dcrradol! ou
fo4üdo. obsdardo o dispost<, nos iÉiss lll c lV do ân. l'e rc ircis lll do !í. 5'd.

.) que esld ci.nê c concoi.la con 6 endições coílidú no EdilÂl c su ANEXOS. b.m
côfró de qN cmpE plcnmoc os Éqúsnos de h.hilibçno d€finidos.o edit l;
O que"k a pÉe.r. daui.ení.m fglG inp.dirivos p@ahatilii4no ep.ent pll)c§
ln nâún". ((nk da ôbnssrondad. ,le d.claE eolÊíLia póshoEt:
.) quc a pfutosls toi elôbo.adá dc lomâ ibdep€nd€íe, nos rcru§ dâ Insrdçào Notmlivd
Sl-tl1l\rln'1.d. l6dc*lef,brod.2009i
0 .o cs' dc Micrúnpl§ - VE. EmpEs de !€qum Poíc _ EPP c «tuiramd6. qE
ôrende aos rcqúisnos do .í. l' da l,C í' l2112006. pm avxljus @s bcnclicios Púisto3 llc§

!) qüe o obiclo 3ó cx(úbdó Ér mpEs que conrrc!ú cuprimrno d€ ffia dc
cdsc DEvisla m l.i pe Desa com d.6ciêEia ou Íá6 Éaüilibdo .tâ PBidêrci. Sdiâl c
qu. atcndM ás regÊ\ dc ace$ibilidade prevnb B l€sislaçào, .onfo@ dispdlô no aí. 9l
dâ l..i n" 8 1l 1. de 24 dc julho de I99l :
7 54 asdelúaçôcsmncioMdsnosübiEmsrcnô.sraovislizdcp.lols)PEsciro(6)
n0 fN de habilila§ãa. qu4do ehoc sio ecsds &s !ú6 do ptws dc conE l!{Ào
junr&aenr com a dcumenraçào de habililaçdo.
7.5.5. A ràhidade rel.rila a quâlqoei ds &clmÇõ€s exigid.! nó icn úrcrior sujcit{Á o
pNroncm. is uções tuüninisl.alils púvisus no n.m 15 dcslc ulilll, s pcjuiz .l!s
conFquêm& civis . pcBjs qw $u .'o osjú
7.5.6. Pm crdsrmmb d! prcpolla no si3t ns LICITÀ MÀlS BRASII., o licirúre d.vsá
r !u oo cnté.io dc juleucnto dc,lnjdô o pre$ntc ceíme, coífome dâafiçtu no qua!rc

Ê
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i 7 lx)\ PRI( ()\. ( I \s\Illl \ io E cRtiÉRlo DE Jr t-c^\l

jto
tdc E\mo côúrste do ini(io desú cdil,l. pó{reódo sr: POI LOTE (GRUPo) oú POR

lTEn lim úhrs os ca$s. e olieer prcD{rla . of.nd os lmc6 .o sistn! LICII'A MAIS
BR,{SII. o valor ! sr obsefrado Êlô lirmeccdor rcfs*s m PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.

7.6.1. o Eg§llo d. pmposh de prcços el.tônic,. t.j. .L illci.l oü 0..1. ün üladâ &
pr.snre ccrlane implic!- indcpendcnt de dêclmçiio expressa. !.{o):
i) r.irar'ão dr bdtr s condiçõ.s csllttl(id6 lÉ Edilal. s ANEXOST

egmri! do cumÍlrihótó dr pmpos por pre ôiíi6o íe ó0 (6s.r) dit!. co.6dos dr
Jâú d. abcrtura d! sssào públi@ .subêlcci.l! no pleàmbolô delc Edirgti

b) cônpmnis do pmponcnte ráfr com o riBoms cmp.in ntô da sF.ificações l&ni6,
plms c coúdiçõcs íMds no Í.mo dc R€f.!an.iã (ú.xo I):
c) impossibilidsdc de poslqior dcshtência ou decliíio de propo$a ô Pãíir dâ dalâ da ssào
cler6nica inici,l. o! de r.queerqulqü.r&esiFo dc cúos q@ d.lcÍia r.r sido inclüdo ú

d) submnseo às seÇões udministrálivd prsvklas n€stc Ediul c $u ÀllEXOS;
O ôLnsaçãô d. paíicips slivmcnle do cêÍt me (ON-l-lNE) tn . su onclEãr,
cncminh do tôdg a ddmcnbçào eliciEdr c/ou peí4do s inaod!çõ6 ê elcitmtos
solichiios p€lo(a) PEsoeimlo).
7,6.2. llo mom.nto do cudNtro oü restiro dd pmpoía coDercial el.rônlc!, o Prcporcal.
dôeni al.nl.I pea o a.b .lt qu. § EsPF,clFIcaçÓEs ltcNlcÂs coM]l,ETAs Do
OBTETO LICIT^DO, t e ei.no dê lomulãçiio ds póp6l! de pÉços, os dartos .
.slecilicàçõcs scrào scmpE aquel6 om!úlca do ]'cmô de R€f.tência (ecÍo I).
7.6.1. 

^úaat 
rtuE da *ssâo públi€eLtrôni@do prcsL Éí1@, oÀo cabc.D nerhúa

hiÉt * desGhcia de ponosE.

I

PROPOSTÂ:
7.7.1. O e,cúiúdúlo de Pópost! de Pr€§os pessupõc o plso çôú4immlo r
dádimúro ài exisêtrciB d. h.bilil!ção púvis6 mí. EdiEt. O PrrDoMl€ *ú Bponsiv.l
por rôdrs 6 tusçõcs que lorcm elctuadd er seu nômc m PlaEfo,M elútôíicr. .s3úindo
como linne5 e lcrdadeira su Proposu dc Prcços e lúccs.
,.7.2. NÀo rá lossirel s oLrla dc q@üdrd.r inferioEs ns pEvislls.o Tmo rL &.f6êicia

7.7.1 Os tÊçÕs consbres da Prupsla d. PrcÍos do prcro.efle dev.!À4 conler.peM 02
(dE ) cls decimris a!ós a ürgula cm *u vnloÉ globsis e úilúios, jmlBile ú pDpôslãs

de adcqursàr. qusdo for o cM.
7.7.4. Os Êeçôs ptupoíos deve'ió .stú d. ordo coh o q@rifiivo do b.m côl.do,
7.7.5. (x prt{os !,ropostos c a lloposE de prcÇos o .i sàô d. .xclBiva EspoGlbilidad. dô

tóponcír.. nÀo lhe sisrihdo o dir.no de pleil@ qurlqucr âlre.4to dos m.smos, eb,lc8.çÀo
d. eÍô. omis\ãô ou quálqu( ôuh &gmeío nlo pÉvisto d lei. 3al'. @§ ces nnidm..r.
knficôdos e alestdos pclo(á) Pr.g@irc{â) que. dcntm da síuqÀo @ícrt& pôdqá árü nÕ

stidô dc ,rsÍúIlr MioÍ eldidrd. e .ficiaÍcia m jul8men«r.
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L
7.r.6. Ocor€ndo disrpdcia .nt o tEço úirúio e roEl. prcval$rá aqwl. ld§ádo no
sisrma c üliliado pda cl6silicasÀô dÀs Proposus de PÍeços, deleido o(!) PEsocituG)
proccder is .oftçõ€s .ss!tis.
? 7 ? Harendo dis.epálcia cnh a .spttilio{ào dos ilea do edtul . e6 ÀNEXOS .
aqucls ldçâdG no sisema, lrcEl6€rdo 6 esp..ificaçõ.s do .dikl c seB ANEXos.
?.7.3. Na ehho!âçào dâ PlopostÀ o preço colado loded dt pÀ§s o rtlor dc Eferê.cia da

,rscnte licnrçÀo disininado no MAPA DE PREÇOS pr*eflc ms aúÕs do ploes cm

epig!âf€. Enr,.rah. na di5put de lãnc€s. o l@cc fin l derc.á llin8)r PEço iífcd oÍ ou i8uâl ao

liôile ní\ifto .o.íec do Mapa d. PÉÍôs: o preço uilãrô dos ne6 qu comPõm o lolc
d€vcrá s, iniiorou igual Àqucle ünnc.
7.?.9. Cso nto seja rcalizd! | dispuu dc luces. a p&ronmL qu. @tou nú popo§tl o @nor
pr.çó deverá Édunlo a m !âlo, infcdor ou i8!al e limile túÍioo eim .sP..ificado. N6*
coarcIlo- e§brd. a pmposra inicial inftnor d cirudo. a m.s d*.8 *. co.sid€n L.
7 ?. r 0. O cnréno dc julgmcnro do prs.sso liciurório *ní âAucl. coní.,le da parL dFcilis

?.7. I I . Ntu srão adjúicadN Proposb dc Pn9ôs com volor€s süP.ioc à rÁéús dos PE9os
uilários c robis cíiDndos p.rd ! cóltnbçào. os qúis É €@alr m detuidos tu Tmo d.

1.7 ll. O prur de lalidád. dà Popos& dc PEços nào pôdc er infcnor ! 60 (Ésía) dia
cônse.urilos da sssã. de lbcrtm dcsla licihç3o, confome An. 4E. § ]., do Dccrclo n" 10 024,
dc2Ol9 cso, tropon nl.nàoi oú. cn !u PtoB)sh dc PEÍos orràa d. !âlidad., Frn
consid.ado aqucl. definido n6tc Edi6l
7.?. I L O(ã) ftcgoeircla) visdo o arcndimenlo a mpliBçÀo do Pdocipio d. comp€tilividâdc.
bcm coúô. ôuidó d, utiliT.Ção do lomalisúô ndciado pdd6, deúô da sn lie de

.on\miênciÀ e oportddldc e úre o.&s mncrclo. rcaliã o s.,lrElo de cvcduals úos
ôu dirúgéí.is conshr6 dõ pmpo$a dc pEços, sjá .ta üici8l ou a ínal (ad.quâdâ).

7 7.1,1. Seú dcscl6siícâda d Propoíô de PEços apr.sntaô.m dcs omi&de co6 cí.

8.1. Pda lin\ d. habiliúçào, devcrá o licihnle corpN!úos sSninrcs leqüsilos:
s.r.2. ll ÀBtLlraÇÀo JURiDtc^
8 l.l I Rcpr6.!1.!I.l.g.l:céduladeidcntidrdc(RG)oudGuDe o.qlivôlal.q@,

po! r'orça de l.i. rcúa r âlidade tam fins de idenü ficlção €m iôdo o ieÍióno nmioBl;
3.1.1.1. IthpÉ'rnô iódividu.l: in$nçào no R.eitu Públi.o dc EnPrts M@&li§

r clrso da .runla Com€.cial da r.sp€criva scdei
8.12.1. Mi.ro.Drrrcdedor lodi'idúrl " MEI: CcÍifi@do dá côadiçâo dc

r{icGnprccndedor hdn idul ' CCVEI. cuja â..ihçIô ficei condicion ila â rqificâçà. d.

3.1.1.,1 sori.d.dê.mDresárir, rocicdrd.liBltrdr uniD.rto.l- Sl,tiou so.i.d.dc
i.l(ntificsdr .ôho €Bpr.$ indiridu.l de r.wônubtlidrd. limit.dr - EIRÉLI: insdçtu
Jo aro co rirúr\o. csbrur, ou conúat, süial no R.sinÍo Públicodc EmPts Me.úris- ã

cúro da Jú6 Comenial dd rcsp.crnr scd€- &oúp hal, dc Jocumenro ll'mpoba'ónô J€



}}

.ôn\ J.'r(13 c.mi süi §úc. con,omr.lnnruc5o

iniom!.do que cúpre à prôibiçno trcyisb nô
Foj.6l. ou Eja. dc qÉ ni. úiliu tlsbalho d.. mcnor d. d.rciro es cn divi.l&l§ notumd.

I
8. L1.5. So.i.rl.d. .6pEIÍi. 6lnng.in: poíúiâ dc aúonaçào de tDcionm.iro

no B6il. publicada nô Diôô O6cisl d. Uniào c equirada ú ruÉ Com.Eial da üidáde
fcderdri!. oídê s lMli& a nliâl. 4ônci& suc@l oü .$ô.leim4io. a qul sí

3,1 1.6. soci.dtd. 3irplBr i.stiçro do aro con§tituriro ío R.ghEo Ciril dc P.sod
Juidic$ do le.l d. su *de. eon!.tn ds dt dqulmro compobôório d. s

8.t.:.7. Fili.l, !!.unrlou.ganci, d. so.i.d.d. !irpl,6 o!.npRúnr insnçno do

aro conslnúivo d! Íilill, sucüMl o! sgônciâ tL siedad. sihples ou cmprcsÁriâ.

r€sp€.rirúenrÊ. no Re8útm Ciild6 Pes$§ Jundic6 ôu .o Resiíro Público de EÔpÉs
l'{cEern o.de op.ú @n a\erbãção no R.ei*o ondc lcm *d. 3 nüriz.

s I Ls sei.rl.d. @D.ôrivr: ak de Âbd!ção e e3átulo §ial. @ú a au .,Â

6shhl.ú que ô apblou. ddiddcnr. nrquivado .a Juht CoDqci.l ou iNrilo m R.8ish
Civil das Pc;só.,údics da Espeti!á s.de, alés do rcsislro d. qe trâl! o an. l07ds L.i."
5.76.111071

8.11.9 Os dúuú.trio. rDB.ntrdo. d.v..ao dt Í.oEp.tn.dor d.lodr Ú
rh.a.ó6 o! dr .ouola.çao É!«liv.

E.IJ. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E IRÂBÂLIIISTA
3,I l.l . Prova dc insriçãó íô Crd6lro Naciôntl d. P6s§ Juldi6 (CNU):
8.1 l.l. Prôv. d. ineriçãô oô cadr§l,b de orlrihui * 6§dusl (FIC) Ôu hunicipsl

conlbmc o ce, { hourd. rcladvo ao domicíio oü sdc do licib . Pcnimt€ ú *tr @o
de âriúdrd. e conrclitl @n o obj.ro conlrdual

8.1.1.1. 
^ 

compmrzÇÀo d. Rli(;tÍLÀRIDÂDe paô úm a Fu. |i r.d.nl dcv.ni
sr fena alEÉs da Cenidào de Esuhridade d. Débnos rclâtivos â Ctaditos'ldbul&ios Icdeojs
e à Di! u 

^d* 
da LrÍiào {CND), .mnid6 pcla Rccciu f€dcãl do B6il óa aoru d! Poíeia

conjunra RIB,'P6a]]l n' L751. d.2 dc oúuhm d€ 20l.ll
8.11..1. A côn!&vâsão de RIiCUIARIDADI: psE.om a fúnd.8,r.dúl do

doricilio ou sede do licitãnle- ou oüh eqniralcnt. ú toma d, Icii
8.1.1.5. 

^ 
cohúrvaÇào de RIIGUI-^RIDADE púr com 5 fu.d. Muni.lp.l do

domicllio.u Fde dô licil,nrc. ou oul6 cquivalenle. no Inma da lcii
3 LI 6. Prou dc sinEçào rcsulú pcmle ô fúdo d. G.ntii. Do. Topo d. §.niço

- FGTS. ah\ & d. Críifi€ado de Rc!úlúidade CR!:
I I I 7 Pmva d. imnío.iâ d. dabnos iradimplidos p.mk . Júiç. do Tôbúlhó,

mcdi r. â aprcsnlaçào de ce.tidão de legulúidlde. nos lmos do Titulo vll'A dá

CoínÍiduçào d6 Len do Trabâlhô, sprulada pelo DccÉto_Lci no 5.452. de l'd. múio de

19,11 (NR).coóiôm.l,ei I2.,l40r0ll de07dcjufiodc20l1,
E Lt 3. CM o liciio e *ja có6idc6do i*nlo dos LibDtos núi.ipais relâcioiados ú

objeh .onIarual, d.!.É .ômprcrü lal condiçâo m.di6rc !.Dienl,Ôção de d4laóção da
[u enúa rcspestivt do s.u domicilio ou sede. ou ourB equivslmt . ú fomâ dã l€i.

8 1.1.9.I»cldâçüo da Licnút. cm Dap€l liBbndo c 6siíado p.lo rcPEsrlút lesâli

É-
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t
periSos ou insalubres, e de l6balh( d. menor de qulom e6, sallo B condição de

8.1.1.10. o licil!,r. dqudBdo omo mi€ll]mpGodedor irdiúdü.1 qlc lrscndÀ
ôuLrir ôs b.ncucios do klaDcnro dif.dciado pEvistos nâ Lei Compl.cnlnt n' I2ll2m6.
csrdá dhtEnsado dá pro!à de in$íÇno nos cadGtros de coíriblinlca csladutl c múiciPal.

s.r..r, liÂBtLlraÇÀo f, coNôMtc(!f Il\ÁNcEIRÂ
3.1..1.1 Brl.nso irtribonirl, d.mon.rmçio d. r.!ülr.dô dc ct.ni.io . d.rdt

demotrstrrçõer co.rlbeb dos 2 (doir) ú lliÉ o, .r.r.I.loe !o.irü,jÁ ciisileis c aÍiree.iâdos
nrÍod.d.l.i.dcridmcnleEsistmdomjunlacoôftiddased.d,licii,..4onpâlnldo
dos remos dc aben@ c de .nccimento do LiEo Diá{io - eícs tcmos d.úd2nol.
rcsiíúdos nd Jmu Con.rcial conshndo ainda. no b3lúço, o .rih.to do LiEo Diário . da
lolh6 nos quiG se achu rraNlird. que conproler â bo0 situção iiíec€iÉ d! chpEsâ @n
rirB aos comprcmisos que rcii dc Nmn cN h. sjâ djudicrlo o ohjcb üciEdo.
d.vidm..t. Àsinâdo pclo co âdor espoúárcl. sndo rcdada sú úbíiúiçào tor b.lÁnc.l€s
ôu balúçôs nftrrisirios. podeídô *r duliados por indiccs oficiais q@do crcemd6 hÁ
mah de 0l rrrôs) meses da dara d. apEsmtâçào da Írop.sr:

8.l,rl Serào considemdos cono na loma da L€i, ô Bala$ó P!Íimonid e

D.honsrâçôcs Cônrâ,iRi3dsir ápE*íhdos
a) Soci.drd6 .n pr.rlriri! .m genl: rcsistÉdôs ou eloiioôs nâ Jurh Comcrcial

rÀ sedc ou domicilio d. Lici6re, acomplnnados de cópi! do tcúo de âbcíua e d.
crcet]mcnro do Li!ú Diáno d0 qual íoi eridido

b) so.i.d.d.! enl,rBariÚ, úpeiÍcrr. . ,o ..s d. ro.i.drd6 .ú.iô.t
r.sidú p.l. Lci í'. ó..10{,ró1 rcSistados ou aú€nlicudôs nà Jutd Com€rial da sedc ou
domicntu dn liciriflc: d! plblicadôs m irprce oiici.l d! Uniào. ou dô Eíado. ou do Dislrilo
f-L{cral contume o luslr cft qu Nejs situnla s sde dâ compôJúia: oÉ âirda cm jo.íál dc
grúdc ciNulíçào cdibno nâ lNalid.dr cm qk.srá a sd. da conpehia:

c) socled.dd rimples: rcgisrados no Rcghto Civil dÀ Psssoajuidics do lo.d d.
su sde: caso a sciedáne siúples adole un dos lipos de s@ieladc .npBánã. d.!.1á úcitat-
e Às nomÀs ÍisnÀ p@ d si.Jads .mprc!fi6. inclEiv€ q@lo & re8iíb B JúLâ

d) No cM dc mpres constituidr no excrclcio sociàl viseú,.dnitêr..
rpBerrrçto de brl.rço prtrimoni.l de.hcrrün Êí.r.n16 rô n r,odo d..rirtaà.i. d.
.ociêdrd., d.! id.6.tr1. r.sürndo. oü iúr.trli.do! D Ju.r. CoD.Eirl do dMi.[io d.
t,icÍule. t$inrdo prlo ú.iGg.r.nl. ou dir.tor . p.lo .ort dor ou outE pmfriotr.l
rquirÂl.trlq dcridrncnte Ggi.lr.do nô Conrcllm R.tioml d. Co rbtid.dc.

c) !a .dntrír.l o b.l.!ço lrl.mcdilrlo, !c a@ftr d.l.l oú .otrtnlo/sLrulô

OAS:{)sdeumúnfuseL dos no nem 3 l.l.l. limir.,-s-Ào e úlrino exercicio no
.!sodeâpcsoajuídic!rcrsidoc.nstituidàhúmenosdc2(dois)úós,

8.1 .111 Enrende{c que a cxpEssâ,o 
"e 

lom do l.t eo$túle no ilcm 8.1.3.1, ío
minimo: balüço palnmoniol. DRF c demais ,lcmoníBçô.s obnsíônõ, esistád.s É rúl!
Comcrcialo! úr3ão.ompctcdr€, à. mpánalo dos temos 

'i. 
ab.íua c.nc.amcnto do livre

Ç

bb
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8.I.{..1, A5 côpis dcv!.ão sr onli üsdoLimDiánodcv @.nt fom.liz.d6 e

3. r .4.5. A cmpEs optúte p€lo Si n ru Púhlko de En.ltr.açào Dignal - SPED .6d.râ
attceatá-lo nt JoN .L l.l. d.vendô s eômp3.ludo do Rdiho dc mtrÉ8. d. dilmçso
.o.ti,6il diçitt\ \Pata.í.i!o n q!. detctni@ o Átt I'do Dect.to N"9.555, d.6 de aotcúbro

8. 1.4.6. 
^s 

ópi6 d.vÚào sr onginán6 do l-iw Diário coníútc do SPED,
3.1.'r 7 A Fsni!áíào Dieibl d.rfri ctu dc Mrdo @m 6 Lsú!çõcs r*omarira

(RfA !' l.rl0/l0ll c RFB n" 1594)qlc t6l!ú dó.li.ís,, Pnrli.o r'. Evritúoçào Diqitdl
SPÉD Pdru nki.tes inlothtções, wrüi.ar o site wet rcceitu.gov.b. no linl SPED. íi@ôo
a cxisência ,lc âprsnrrçào do Brleço Patrironiâl do ütiho ex.rclcio ecisl â s
apêFnrado oo plm que dcrcmina o aí. 5' dâs lturtuções Nom,rita d. RlB, bem como o
qk dcremina d .,úisprudô.ia no Acóldào'1 CU n' I 669/2013 dc rlãloria do MitrisEo Vdúir

3.1 .,1.8. (:Õú be nos dados exlBldos dú balúço *râ ávdiúda a c.psidldê fi@ein
as cúpr.e\ dcvcrào aresnlú o úlculo dos indiccs,iúeies d.lnhe c Eshtadc m
Junh ComÊrcial Comp.r.m.. assinâdos pelo r.sponsar.l lêg.l . @nldo! Esporúv.l pelâ 3u
claboração. *ndo qulificads ap€ns õ qu. lôren coüidsads $lvmrcs, Pea iss *rÀo
lliliTdÀ 6 scSuintcs d.(niçõ.s e fomul.çõ.Í a hr. sinDçã. finmcenu. *lá bseada m
ôblcnção de indic.s d.l.iquidcz Geral (lLC).máorou isual ô m(>l). Sohôicia C@l (lSG),
naior ou is@l ! m (>l) c Liquidez CoRnL (lLC), úaior ou isul a m {>l),
.umularim.nre. esullr 6 dâ aplicãÇÀô d,À fômuld:

I (l 
^tn. 

Cúculxnre ' R.lLilirel x I .ir. l)rzo
Passivo Cirulúrc + Ensilcl a hlco PlM

P.§sivo Cirulartc + Exisilcl a Lonso l,@o

8.I,,I9 JTJ§TIFICÂTTVA DA E)(rGENCIÀ DOS INDTCT§ IINANCEIROS
( 

^.ôrdio 
IJJ 20l6,PleüüÊIcL sriúuls 289 R.lâror losÉ Muclo MoNTEIRO):

a) indic. dc Liquid.r Oeral ( ILC ) indlcã queio i .npEe possú em disponibilidades.
bcns c dü.ilos r.lliáleis no c6o dô er!§icio scSuiôtc púa liqliddsuú obrisações. coô
lencinmro írí. periôdô.

b, ltrdicc d. Liqui'jc/ CoRnl. rU Cr inJica q@b r cmp,N posui .o RuMs
<lisponivcis ü.ns c diEiros Ediáris o .uno pruo, poa fm! lirc ao loE, d. sG dividÀs dc

Q!§r A alt.ricãçào dc livtus @iúbch dd pêsos júidi6 não $jcitas s Resnró do
ComêNio. pirltri sr liil! p.lo Siíemâ Fiblico dr E$í$ãtào DigiDl - Spéd. iEüiuido
p.lo D€cEro n" 6 022, d€ :l de jmeim d! 2007. F)r meio d. opEsd.§ào dc e$n§ra{Ão
conrábil disirâ|, na lomâ .stab.lecida p.la sccclÁria dÁ Re.ir. F.dcr.l do Br6il do

^í 
1'do De§clo f.r'9.555 11. 6 d. n.v.n,hÍr & ll)18

ç

LC: 
^rivo 

Cúctler!
Pasivo Citoulúr.
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Rcsulkdo & Liquidcz Co,Hrc:
-Mâior quc I : RcsuludÕ qu d.moM l'ol8a no 

'lispodrcl 
p@ ma posível liquidaçào

-Sc kul a I : Os uloEs .los dü€ilos e obrtaçôes s cuío pM sâo cquilalenlcs.
-Se rúor qre lr Nào nâlda disponibilid.de suficiorB p.E quiln I obnSâçôs a

cuÍo Drúo,6ô losF prsGo.
c) O indice de Solvôncia 6cal ( ISO) expressa o Crau de Cúú1iâ que a @prce dispõc

cm Aivos (loLis ). pe plgucob do Ioral de rE dirida. EDvolv. oEú dos ElNs liqüdos,
hb.h ds pcmmúres. P@ os úd iídiccs côlâcio.ados (lLC. ll.C. SC), ô Esrhádo > I " é
recoôcndável n comprcvação d. boá situ!çito fimneiô (o qú dcmonstúio un equilibrio ns
conlÀ ds comDehi.), endo ceío quc. q@lo mior o l§ltdo. d€lhor. ú t.*. *nã g

coÍdiçào da ennEe. Mss hí excêções
>> Juíiticr-se ú1 crisênciÀ lendô cono bas 6 heiôs t&íicôs. usuais e cosnmeims

dê âpli.áhilidzdc dcí2s ri5mul6, e 6sim. ficúdo cónptuvado q@ ! eÍiBancia dos indies se
fa nsssin. e'. a compm\âÇÀo d! cap iddc donômicGíMaih do (â) eopÉ G)
pânicipsnle (s) ia p.Bpecriva d€ eiccução de um possivcl tuom coftaro cod a Adninistaçào
Públic!. Lo-!o. .ntcndc-* quc 6 cxigônciâs âcim& .te.d.m es prdó€s dc rcqrisiro3
.bEúdlnos n.src edil,l. pois o ârcndiDdb q@tÀt d lqó âpÉslad6 d.mtussE ch
l*. a qúde c a süd.z finmcein da pdicipanle, ben coEo Íoi calcukdo com be no
A!óiJJ., <026 2nln-ScSüda Crhúa- l( U R.laro' 

^UCUSIOSHLRM^N.8I { II] ('ERTÍDÃO NECA'IIV4 DF, fÀIÊNCIÀ RECUPERAÇÃO
JIJDICIÁL Oti EXÍRÁ,UDICI^L. exp.dida pelo dirúibúdôr da r.d. & prss júidi@
cm dali nào sup€ior a l0 {trinlâ)di6s: (Aí.69. iíc. U. L€in'l4.l13/21)

It I 4.1l. No ce dc Ceíidao Pmitiv. d. Raup.nÉo.rrdl.irl oú Eínjúdicirl, o
licibr. d€\erú apEs@ a conpruva{ào d. qE o Éslsliro plúo dc EulcBçiio aoi
acolhi'iojudiciâlmcnrc, u fómâ dô âÍ.58. da Lci n.' I l.l0l, d.09 d.lcveEim de 2005. sob
pcm dc inabilt.çno. delcndo. âinda. comprcvú rodos os rLmis Éqlisibs de hóililação.

t.r.5. HÂatLtTÂÇÃo TÉcMcA
. 8.1.5.1 Al]les.r!çâ. de no mlnimo 0, (un) AIE§TI\DO DE CAPACIDÀDE

If,CNtC^- obriraloriúcnle Fíinente c compativ.l com o objdo deía licnarao. cÍp.dida
t ô...idade pública ou Fn!Àja. usúri! do lôm<i6mro m qEíào, coóprovudo s pcúdro
do fomccime.lo nos mold.s deíc fcmo de Rcfcênciâ. Son ntc scdo coNid.Édos válidos
os ai.sbdôs 6ú tinbr tL cntidldc cxp.didoÉ c coh ideniiicaçio do md€ @rylelo do
cmit.rc O at srado d€vmi sr d.bdô e Ninado po, Êsa lisie i&úrific.d! p.lo mm.
@go .xcrcido n. enlidâd.. cstddo is inlomaçô€s sujcit x à confúôtrcil !.!o(â) Ag6t€ dc
ContrâuçÀo/Prcgociro(a) ôu quem eíc irdice, bcm @mo s deúis inIomá{Ões:

a ) nom€, CN PJ . end.Íc{ô cônplerô ú p.ssjurldid roúldm dc h.6 e .mndk do

h) nome c CNPJ d! cmpr€s qu. lomcce! os produlos;
c) dcscnçIo dos p«{oros:
d) penodo d. exd!çà. do fo,mincítói
c) ldal c doc da emtsâo do lresbdoi
l) ideiüfioçÀo (.om. ê @ro ou rúçro) e dsiútur. do sisn iúio do átcsLdo.



I3.1.5.1 O licil!.re dispônibiliei rodÀ s infom4õcs nNcsí,is à @hPovado d3
lesirinidâdc dos ar6Edos, rpEs.Lrdo, qu$do slicitado ,.1. Adnini açàó. ópiâ do
conlElo qE d.! .upônc À únhrâçào. eÍlcEço atuãl d. coúrt c . lell cn qe foi
cx(ulado o objcro conlÉlado. d.o!. ouúôs dl)lMdos.

3. LS.l. No lrcsrdo d. capa.id.dc l&Íi6 devoí esE drsib .§r.smm'. os it ns
cujá *eúçÀo o! .nkr! ÍoIM Eliad6, sdo eí6 cmpariy.i! coú o Tcmo d. R.faêrcit
d6r. edná!. cô.Íom. ô ce.

8.L5,l Púdcrt tuculroiwmt . ú mmpaúado júlo e at írdo d. c.pa.id!d.
lécniq para .onprousào e quc dispõe o ncm 9.1.4.1'. itrsldhmlo dc nol! fisl dou
.ontmro rcsFlrico m q@l o lresiarlo lu vinculaçã..

8. ] t.5. Or 6r.s..do! d. qpri.Ld. r&lica poderâo s apÉpílldos ch óofté d, mtr.iz
ou d! filill do forcccdor.

8. L5 ó O licilarre dhronibili/rlá todd d i.fomações nsss,i,ia À smtrow{ão d!
Iegnimiúd. dos 3r.sEdos, apesntlrdo, q@do $licir2do p€la Ádsinkr.çàô. côpia do
contúlo qlc d.u supôíc à cônuíâçâo, cndü.Ço âlual da @"tàtaitc c lo.rl .m qu. foi
crccutãdo o objcto cortroI.do, dcntft oulos dGumentos.

8 L5.7 Á Admini{r.çào sc ,csg@da no diEiro de diliseMie júto À p6s@ juídicô
emitcnr. do 

^t 
íado/D.cldaçno de Capúi.l2de Técnica viúdo a obl.r irfomqõ.s sbt o

lomsireí|o prcsudo c cópiõ dos espccrivos cô.tralos e adilivos clóú oülós D@uh6tos
comprobatôlios do ontúdo .Lcleano.
8.1,6, Oürb! d6ún.úlo!l
8. I 6. L cana d. solidúi.dád. cníid. p.lo aâü61 , qne ag8E . d€cüÇtu do conhro, no
ca$ dc licilanrc rcvcndcdor ou disúbuido! (AJ! 41. Incis W d! l..i F.rlerll l,l.I ll/21 ).
3. 1.6.2.^ câía dc slidsi.rlde. a sr emirida p€lo lâbi6tê d fatoÍ do li.il,!nt., lm @eo
úncirrâl objdih s*g(tr à Adhinisüa{ão hiblics qE, d cN dc inadimplcmdb.
di,i.uldadcs ia c.lr gÀ E sisÉndá Écnic& m disp..ibilia{ào dos matdiú ou d.
quisqúr ourror cotupóúis asúidos cont àrúala6r. pclo li.ihir.. unro o li.ir.!L
qmb o Ílbriúr. Espond.rÀo slidodmcaL p€ks obfus{õcs aeid8,
id.DcÍdcítchcnrc dc qúcn Í,6riq@ o ôto ou s lorcíioe do @ntnro.

E.2. Dlr0ôriçõs g.íir..bEttbiütrçao
8.1.1. QHdo lcmiúd! á piíüipaçàô dê dpÉs stueeiE qE n ó luciorcm ú P!is,
6 exi8éncia de h.hilibçào Frào alerdidA medi le .locucDlos cqúvalnt !, inici.lrnc c
.Í,Nnlrdô§ .m tâduçao livE.
8.: !, Na hip{ncs. dc o fom(.dor sú .mpEe €strmgetu que nio fúcidc no Pâh. pú
ssinsluro do coitdlo ou da ôrâ dc r€gistm de preços o! ô uile do irottmoto.quir.l@lq
os d*umentf .xigidôs p@ ! hlbililaçÀo *rÃo hduidos por llldúo. juÚcnlldo no Pak e

âpoíilsdos nos rcm6 do dhDoúo no DecÉb n'8.660, de 29 d.j@ciÍo d.2016, ou d. oub
qu. !enh{ r subíirui-lo, ou côbsul&izdos pclos rcsFcliros coNüladós ou €mbôixdda,
81.1. Nào scdo a*itos docuneitos de habilitaçâo @m irdi@@ de CNI,/CPF ditGbtes.
sslvo aquclcs lcs.lôc.lo pemilidos.
3 2 4. s. o lirhecdor aór â nâti2. tôdôs ôs dmmêmôs dêvêrãÕ .sú cm ndnc d. mâtriz . s.
o loh*crlor tà! n lilial. lodôs ôs dN@..bs dev€r.ú esú êm nôme dd 6liÉ1, exc.to pm
llGí.dos d. .qr6.idâdc t&ni@, § .o ce dâqu.lss dócm€ítôs qc. pélâ pff5ln6 nrtürca.
cohpoL aímcír.. loer müdô( emenr. eô nonê dr mâríz

I
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il8,2 5. Serào accitos Erislros de CN?J de lbúecedor matiz c filill com diteBçô de nriú*os
de docummr$ penineíres ao cND e ao CR!/FGTS, qúdo ior @mprovada â cohliação
do r.colhimcnro de$s cmlribuições.

?

9. DÂ sEss;\o PúBr,rcÁ.

9, I. uIIqIrcOE§-TBEUUINÂBE!
9 L l . o Prcgào s.rá do po Eletrónico o qul erlj Êaliado cn scssào pública pr)r meio dâ
phlaaoma LICIIA MAIS BR^sll-. mcdimle condições de segurMçâ - cri oeEfia e

âurcnricaçâo - cn todõ as suas lões Btralés do sistcmâ d€ PreSâo Eletônico (licilações).

9.1.2 Os rrabalho\ serãô co.duzidôs por scFidor dâ Preleilur! Múicipal dc a^rjC^IÀ/CE.
âecntc de conúalaÇào denoninado como(a) PreBoerô(â).
9. LI o !tul.íeíre liúerí cnvid as inioimações da Fropôsl1 de Prcços e docümcntos de

lâb'liürio e pir-ipr da d..purJ r'rê.,1" rL.,.nmo clerónje
9.1,1. 

^panicipâçãô 
no Prcsào Detónico.lar se ápôrnciô da dieilaçào da seúa pessodle

intranílrivel Llo pÍôponcnt dirclo ou do epFsenrante cr€denciado c subsequente

encdniúmenro da proposra lnlcixldê !ÍeÇos c scus,\NEXOS- exclusilamotê ror ncio da
plalalnmâ eleúónicâ. obseNados õ condições e limitcs dc dala c honüo esEbelecidos neíe

9.1.j. A abetura da sesão pública desre Prceto, .oíduidâ pcloG) Pre3oeirc(a) d*illado e
restecti!ô tÍôcedimcnto âdminiskalilo, ocorerá na dala c na hora indicad6 no pEânbülo

9.1.6. \â hipórcs. dc nào hâlcr expediente na dala designada púa â rcalizÇào do âto, €ste

srá realizdo no dmcir. dia úril sub*qu.nc. no nesno horáno ou cm our dâ1, â sÚ ixada
m plalafomra pelo asent de conlÍdraçÀD den.ninado cono(a) PE-loeirc(s).
9.1 7. A comunicaçÀo ente o(a) Presocno(à) c os proponentes corerá
Excllrslv^MEr*l! mcdiúrc irocâ de mensagens. d cmr. póprio da plalâfolm
€leLronlc! (CHAT). ô qul scrá Ecrcnciado diEtanente pdo(a) PÊsoeno(a) e etá
inregrâlme e reprodundo na Ata da Sessio EletÍõnica.
9.1.8 Cai'e ào PROPONT:NIE acompannd as operaçôes m pladoma eleiúnica LICIIÂ
MÁlS BLASIL, cad6lrar a PROPOSTA DE PREÇOS INICIÁL. um a

DocLrNrE\ ta(Ào DE HABTLIT^Ç^o, reÊhrrar os LANcEs, eerúa PRoPoSTA DE
PREÇOS FINAI (CONSOLIDADA). os- DOC(TMEN IOS COMPLEMINTARES. se for o
cúo, c PPúslAR AS INFORMAÇOES SOLICITÂDAS. dllmlc roda a licit!Ção.
rcsFísâbiliardo4c p.los ônus decorenles de pEcluào de dneilos, lerda dc negó.ios c/ou
sdnções ptu d.s.umpnnenr.s dc obneaçôcs, diaúe da inobsenância de mensãsens emitidôs

Ielo sisremr ou de sua Llesonexã.
91.'). A não ânexaçào ou envio d! prcposk de pÍeços e .iô.urentos dc habihaÇâo cxi8idos
n. r:dnd (e seur A\ExoSI 6em cômo a não mexâçâo de documentos complementües,
preslaçào de inlomações e nào pronuncidento Êm ,clâção á questão suscirada pelo(a)
P'..d.1 i, J.ÍJ.F.-'11rrâop. )a r's' IqçSlllCqÇiOo't\\Bl llaÇÀÔJo
pdiculurdo rêím€ FJderá.nsc.je a aplicâçâo das seçõ€s adminisl,aliv6 pevnd\ nesLe

F.dilal- sem I'lejui?. de .üta\ responsabilidadcs civis . penat qu

ds resras conlidô no CaríLulo I rlo Titulô Iv da Lci n" 14.l13/2021.
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^Ía 
D^ sÍ:ss,{o, â qual Frá ccràda e disponibiliada psla coNul$ dc todos os irLrsedos

rEr meio d! pl.!âfôm!.l.hnicà I-ICITÁ MAIS BRASII-.
9.1 I l. Na hiÉr* de mmr dc$oÉxào do(á) PEgNim(a) no del:{ffi da S6sào c a

tlolafoma cl.úõíica peme.cc. &cssivel oos púponcnts, os tlabalhos .õninu,rão c ss
lú€cs *!ào reebidos. *m qualq*r peju4o dos alos ,eâlizldos.
0 I l:. No cM d. a dlsncxào d(a) Prcscim(â) p.6iín po, t mpo sup.rior a DIZ
NíNúIos, a S.sgo do PÉgâo s6 supcN ãuloúalidoc c lcni Êiíiciô súorc 2.rh
(vinte e quallo ho6) apjs comuóicsçào expessa âôs pâíicipantc§, por meio da plalafomá
.lchnicâ no sítio lsBw licilÀraisn6il.com.br).
9.l.ll.Côb. e prcpoíok aômp,rnú conrinwent os demfflos, páN.Í6 c.!ot
diwlsados oudisponibiliados p(, ú.io dô Pôíal de Licía{õd do TCÜCE-
9,1,14. Halcndú nccesridadc. o(s) PreEoeilo{a) pod€rl susÉrd$ a S6sào com a dcvida
onüicaçào préúa vio CIIAT. como tânbcm Íeeistudo m platdom! €I.§ôniq LICIU
MÁlS BRISII r.or! J.b c ho6nu pâF a su cotrtinuidrdc
9. L I 5. Eo l&. do hôrdno, port 6 «a) PrcS*]Í(a) .súb.lú inl.Íalo Fú alúoso, em .
suspe.são Lla Sessão, icdiele côhuóicsção prévia !i! CllAT.

c 1.10. l Jo s §c\Jo PrrlLâ <.i uúúentJda aur.múr(menrc pclo 
'nreml nr rAp€(li

c: D\ \lrt kt t l{ \ Ir\ Pk(,tir,\r\\ l}} l,RE(o\i

9.1. D.\ \( I II'{lill I)ADf t: ,\\ALt§U D.\ CONF()RIIlD.\DÍt DAS PR()POSIÂS
DI PRt:(r)S I\t( 1,\ts.

9.2.1. OIA) Prcecim(8) tsâliaá pelimcnte a *ssllo clclntuic( a o.ng@ÇÀo q@lo !
op€Ecion6liação do jul-qmenro nâ platllbma. inÍomúdo o !.rlodo p@ üális d!{O
Í,$posE(s) dc pEços inici,(llt). a qmddalc mráxiDa dc ile6 c ou loks a sr.m dispüt d6
{úulsncmenE dsm ouros pmim.tros rhrivos à dispúrÀ
9.2.1. A pdt do horário eíâbel.cido no qudm rcsu{ (pane esp€clfia do edilll) terá ülcio
â s€s5áô pnblica dô Prcsào Elerrôíico. cor â âb.íM c diwlg!çàô dos prcços dÀ PÍôposr6
dc Preços ini.iuis cãda(Ed6, Fa\sdo o(a ) PEscirola) ô avalú s@ úeilabilidadc.

9 I I . Ahlcs da elar, dc dispuE, o1a) PÉscirola) lqilic&i pr.linitm€lE s Ompotu d.
preços itricinn !!gi:E!!!lE@iÉ!!4gq!!!!E! . Dl scL,ASSrtC ÀR-^. po, d6p..ho
futuiúeíiado. aq@las que nào cstivcM em conlomidade com os Equisnos cstahel*idN
ncsle Ednol (c scüs ANEXoS). rêspeihdos os limircs .lãs inlomações dispodv.is ets da fe
9I I PôrLE sr DESCLÂSSIFIC^DA a Froposra.lc pEÍos iriciol cad.srd! no LICIT^
M^lS BRASIL que dc alSlm lnma se id.nrilicú, &ndo m vhl8 o pol*idl de qGbn do

9.1.1. Nào en @ih prepôsu qu. indiquc queidâdc úLrior à4ch cngid, no T€mo dc

9.14. A DESCLASSIiICÂÇÀO dâ póp.sru srá $mpc indúcnlâda. rceislrad. no
Sistcma, com âcobpehm6tô ch rênpô r.l, por bdN os pdicip.ôt s
9.15. SomMre ôs prôpoEnres coô prcposrasjulsadac @nfomts.oú À€xistnciõ Io lis
do Edar,I (c sc ANEXOS) paÍiciFrilo dâ frr €odpernira ou d. dispub de lúc6. tâv.ndo
a ordenaçào tulomáli@ ds pmposr6 D.la plolsl'oma .l.lónica LICITA r,l'tls BRASIL.

a

a
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9,.I. DÀ FASTJ DE LANCT:S.

,. r,úreJr.'' -.cqLdrosr i, mJro defin' rc oÔ'enJ Ju. dinda

\1()D() r)ri DtsPl TA,\ttERTO:

\

9.4. I 
^ 

fas de lmes poderá ocôrcr sob o ldmâb de dispnri em n
fcchâdo . confome 6sinâl.do no qúdrc Esuno consr.nt do inici

âpresen t rão luces públ icos c suce s i!os, ob F^ ados o s sguinles poccdi nmtos:
r] 

^ 
ddpc -.. io de liNê ad .c.s"o pJhl'." dú44 nt7 VAILIO\ '. 

apG isi .m
p;"r,r,i, ",.."',.-."" p",onsrfl qLmdo huL!.r l -e oldâdo no' I L I Ivns Dols
MINUTOS do aÊnodo de duraçãô da scssâo púhlica.

t) A aÍômsaç;o auloníta da erlpa d. cNio de lúc.s. de que 1râtâ o il€n 7 4.3. *rá de

ootívmrros . o.oo".,i ,,"cssivmmle scnpre que houvcr Imces enriados .esF perlodo

dc prorrcsaçro- inclüsiye qu do { tdar de loc.s inlemediános.
c) Nâhipólese de nã.hâvcr novos lances nafom!esbbclecidanositds?.4 8 e?.4 9.âsessâo

públi.a scÍi encerad! aubnalicmente.
à) Encenad. à *são pública sefr proroeâçào aütonitie pelo sislcm. nos teúÔs do disposto

no it m 7,1.10. o(!)r;eeôcimG) poderá âdnnir medidte justi6catila o rcidcio da ebpá dc

cnvio de lan.es. cm prol d! consccuçào do tonento a dispüa ou do melhor pÍeço. nos teúos
do dGporo no parágúlo único do !í. 7'do Decreto Fcdcral n' 10.024, de 20 de seleúbro de

No modô dc dhpur! ABIRTO. dc que rau cste edilal, os PmporÚ&s

9,11 DO N1oDO D[ DISPI II À ARFRTO FIiCHADO
9.4.1 l. No n.do dc dtpu1! 'ABERIO fECHADO" os uolone cs apE*nlarào lmces

públimse sucessi!.s. c.m un luce linàl c fechado, ô6seNados os sêguintes prccedirútos:

")e ai.putu eta durnç1. idicial de QUINZL MINIjTOS c, após lal pruo o sistÚa
cncmiúarú âviso de lechmcnb iminenle d! pnnena paae dos lsÉsr após o qüe

ranscôrcrá um segúndo pcdodo de t.npo de até DEZ MINUTOS, alearorimenlc

deteminado- findo o qual wi auiomaricmenle cncerada a Íece!ção de lároesr

b) Enccúâdo o pruo pmvhro no ilenr úrúior, o sisreha abrtá oponúi.iele PsÀ que o autor

da o,-ert! d. vàlor mâis baixo ê os ds olene§ con preços aG DEZ POR CENTo SIIPDNORES

dquela possân otiíü UM LANCE |INAI E FECH^DO em a1é CINCO MIN-ToS, o qual

sêrá slclLOSO até ô .nccrmrento de§e Pr&oi
c,\L5d'cndoFe.omín,'..rc.o|etu'a..ondiçóe.der'íi.la"0âdlnedú.cr.o_.poderác.Ô'
Jüüs ú n clrurs kme.. n, O'rlrl V Dl ' I \SSll ICAçÀO. dé o ruro dc IRL('
olerecer uNÍ I-^NaE FINAL E FECHADo d alé clNcoMINUIos o qurl seiáslc[oso
até o encero€nb dcíe pruol
d) Âpós o lémino dôs ptuos esbbêlêcidos m clinêas mrcriorcs. . sntcna ordendá Ôs lmces

segundo a orden crescent d. valoEs:

3\5
9.1 6. Ca{r não exislam Prôposlls eletrôúic6 cada§trads o(a) PreSeno(a) DECLÁRARA o

9.1.7. ca$ rodas 6 propôsls cadsüadd reslem DssclAsslÉlcADAs, o(a) PEsoeirc(a)

DECLAR-ARÁ d elhe lRus I RADO



J.
.) Nào hâvcndo L^NCE FIN^L E FECIIADo clbsilicado na tÔmâ.shb.lsitl. nos il.N
útnmi harcni o Dini.io d, cllpâ ,ê6ad& púâ quc os dcmais proponmtes. olé o m&imo
dc TRES, m onim d. .lGsificaçÀo. possm oftíe UM I.^NCE fÍNA! É FECHADO @ ãta

CINCO NIlNLTOS. ô qld sdslclloso a'éo enc.mmenlo.dc§. plM;
0 Pod€rá o(al Pqoeida), justirieducÍr.. âddilir ô REINICIO DA ETAP,A litrctlÀD^
c6so neúuoPRoPONENTECLASSII_ICADO na elÂps dc lece Lchodo denda às cxigónci6
,jc tlA.Bll l l 

^ÇÀO
()l s (;aR \rs soBRl.l ()s LAN( ll\:

9.4.4.1. Abetu á.rap. comp.úiv& srá considerado cono pnmiB l e 6 poposu d.
pEsos i.iciâ1. En Égui& os Fôpdn.nns Ê)d.ràô úcminh{ lmcs .xclNivmrc por Nio
d. plãrâfom â .l€trônic!. sndo o lrop.lenl€ im.diatancíl. iólornado do s! lcccbinsto.
r.sp€cli!ô horá,io de rcsisto e vãlof.
9..1.4.2. P!,a ca.ilo dc lúes, o pnrÍ,oneole d§qá @úidctu o lalor uitátio do ilen.
9..1..1.1. lx prepo.úrs poderáo of.íâ ld.cs st6sivos. dcsde qE infaioE e n úldno
lúc. Estrrddo .o str.nÀ airlâ que csle seja maior qu€ o n€M lúcc jÁ oGÍtdo por oü.o(,

9 .1 4 4 Dú tc a sssao públiÉ dc dispüt& .s pmpo.ent s *,ãó bfonDado!, o Lntpo ql.
do rãlor do mcmr !&cc Eeistldo
9..r.4.5. O Sisrema nno idorilic&i o âúo. dos lmces @(À) PESei@(a) !M es.L@ig

9..r .1.6. O licilorc td.rá- ma ü.i€ \€a .{clüir s! üllitu lúe of.íado, io inlewálo d.
quiM rsundos a!ós o m8itu no skt.mo. M hiÉt.s dc lec€ ir@mi$DL o! ircx.qúvel.
9..1.4.7. 

^bcía 
a er.p, conp€iirivá. os cpEenrantes dG PROPONENTÊS d.ve.ào .sar

co"durtos e sistcnÀ p@ paíiciFü da sessào d€ lóccs. É de inleüa responshilidlde do

Imporcnr. *,' mercr cúndbdo ã ${emâ . àcompoús . le comF iur.
9..í..1.3. Os lúc6 erào o,iíarlo5 ilmlotc a neú/lole, coítoú. cúnio dc jülsdnto
dcnnido. pôdcndo, côntldo, o1a) Prcsociro(al rcalia a ãb.áuã d. nais d. um it núoL d.

9.14.9. Nào serào e.nos dót ou mâis lúccs irujs. prc!âlú6dô lqEle que lor Ebido e

9.,1.4.l0.Qurndo o prcço do iern/lol. oleíado Ésült r cm ú valor uilário qw posM nah
dc 02 (dún c5s deihais. srtu consid€'âds apeE u 02 (dE) Fio.i6 c{s d@iuis
(&nta\G). d.lmdo o1!) PÉeeiro{a) e ô lroponole lctucdd p@dd àr.r'êqusçôê dc
pftç. nec.qiõ, i.clBilr por G-.aiÀo da cotrcsa PDrosra d. Pr€{os fiMl .lrulidlda

a

Caucaia

9.,1.5. Nâ hipiles dc ! plalaf.mã cletônic! dcsonor pam o(.) PlEgcirola) iú dccôo.t
da clapa d. cnrio d. ldccs da sssÀo pnhü@. Pcmme.r Biv.l er píúlotuard. os lecs
.ontúwào endo É.bidos. $m prjuia dd âros Êrir.dG.
9.1.6. Quodo a deson€xâo da platlfoúa clcüôniq p@ ô(á) PrcscüoG) r.Giít por

'.mio 
süp.rioÍ a de2 óinulos. a sssào Dública *rá suDcne € rciniciad! smcnt deoridÀ§

\ inl. € quto ho6 s!(\s ! omunic.çào dô hto es pdicipânI6 .o snio cl.rónico üüli?rdo

9.4.7. Nahiúsddird 9.4.t e 9.,1.6. â ôco,r.ciâ s..Á regismda en ero póp.io do
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9.5.1. Apósaekpadeenviodel ces.h erí a aplicaçã. dôs crilónos de dcsmpale preüslos
nos d 44 e .n 45 da Lôi complcm.nr,r n" 121. de 14 de dembrc de 2006, seguido da
aplicaçào dos crirénos esrabelecidos no catutdôân.60" da Lci n'1,1.133/2021de l'de abnl
de l02l . se não houver proponenle que atenda à pnúena hi!óles..
9.5.2. Em rclação aos irc.s nàô cxclusiros a MicroempEs - ME. Enples de Pequeno Pone
- EPP. equiFmda, ma vcz cnccÍada â elapa de leces, será efelivoda a venficarão
autonáric4 junro à Receita Federal. do pone dâ enidadc cmpresdial O sisrema idenlificeá
cm colum própria 6 Microeopesa - Mtr, Empres6 de Pequflo Poíe EPP e equipmda
púiciporcs. I]lrcedeído à côrpârâçâô côr os vàlorcs da prineta colocada, se es1! for
empres de maior poíe, 6sim cono dó defrâis clasi,icada, púâ o fim dc aplicü-sc o
disposo nôs ads. 44 c 45 dâ LC n"121.de2006.
9.5.1. Os cnGnos de desen!,Le seiàô aplicâdos ms tcmos do iten 9.5.1, cM não haja eNio
de l ces após o itricio da lóe comperiliu. Nesss condições, 13 propôstd dc Mic@6pGa -
ME, Énpe$s dc Pcqucno Poíc - EPP c cquipcads qE se enco.t@m na laixa de cté 5%
(cinco por cilb) àcihâ da pÍipôsu ôú IúcE dc ncnôr prcço €rão comideEd6 empaladõ

9.5.4. r\ mclhor cl6sinMda nos remros do iren úlenor lerá o dneib de eí@inha mâ
últina ol€na para desehpaG, obngaoriúcnlc cm vâlor inlerior ao da prim.üa colGada no
prm de 05 (cinco ) minuros contmlados pelo sislena. conrados aús a oorúicaçi! auloráiica

9 5.5 caso À micrcempresa. empEsa de pqueno poíe ou eqúipaàda nelhoÍ olasincada
desisrâ.u não se mMiliíê nô pÍú..slabclccido. scrào convocadN 6 demis proponfltes
mic(EmpEsa emprcsa de pequeno lonê e êquipúâdâ quc e cncontu mquclc int€ruolo de
5% (cinco por cento), m ordem declssificaçào. pmoexercicio do nesdodiftito. no ptuô
eshbeiecido no subilo ulerior.
9.56 No cso de equiraléncia dos v,lorêr dpêenhdos pc,â nicrocmprce. cnprcsa de
peq@o pon. e equipoados que \e cn.ônftêú er sitMçâo d. cmpâtc. scná rcaliado sortcio
pm que se idenlifiqüe a Drim€iÉ q@ poderá aFesenljr nelhor oleda.

pRrrr:Rlt\aI^ F. IPLICACA() D()S CR|TfRloS Du

DIRI,TTOS DE PIIEFT]RT]NCIÀ

9 4.3. Cso o proponc.rc Dâo apEsenle lúces, concoÍerá com ô lalor dc su p.opoía c, m
hiÉtes de desistociâ de arr.s.íd outos lmces. valerá o úhino lõce poÍ ele oleíado, p@
efeib de ordemçào dõ proposl,s.
9.,1.9. O Siscma intomei. proposb de menor pÍeço âô mceffi â fs de d&üta
9.4.10. Os ldces âpftsenhdôs e lcradôs cm côNideEÇào pm efeito de jukúmlo srào de

cxclüsim c lohl espoúabilidâde de cada pÍoponêde. nàô lhe ebcndo o diEilo de pleitee
qulqúd ahcnçâo post rior.
9.4.11. Du@le a elapa de dhpúa de lú@s. o(a) P4gocirc(a) poderá EXCIUIR qualquer

lince cujô lalôi seja côisideradô suposme.te iÍisóno ou ineieqdvel. ou â1e qüe mtcndâ ror
sido lúçado .íonemente. cabendô ao sist€nâ o cncmi.lmento de memasen aulomática
5o prcponente, o qual ieni ã faculdade de repeln ul lmce.
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9 5.9 Veiíc.çio das cordiçõcs qu&to ,o tntaDetr(o dif.rc.ciâdo:
9.5 9.1. Coro condiçãô pr.via à acenaçào da proposB. caso o Prcponmte deteniot da l'ol]oía
clâssificada en primeüo lusar lenha usultuido do tataaento dilêrenciâdo prcvtb nos âni3os

4'l e {5 da l-.i(rômpl.nMttrn'121. de 2006- o(a) P4oeno(a) poderá co.sullu o Porlâl.Ia
lrdspdência do Govem. r'edcral (níps:rlsa.poíâl.hlrúspücnciâ.8oY br4, sesão
_DcsÉs,s (;àsos Dirclos do Goremo Falor.cido (pcs$õ iisi.6. emlesà§ e ôultor",
seçào Despese§ Gà{o§ Dndos do Goremo t!!ôÊcido (!cs$s nsicqs, empres e

ôulmr-. b.ü cono no Porúl dà TÍmspeôrciâ dos Municipios dô Esado do C*á
(hup:r/hu.iciiôs rcc.cc.go!.br/tmspúencial). pdâ lctifice * o sonalóno dos lalorcs ds
ordens bacánô pdr elo Íeccbids. no exercicio antenoi cxlrâpola o limile pcvislo ío aíieo
l'. inci$ II, da Lei Complenenú n' l2l. de 2006. ou o limirc prôporcionÂl de qüe n'ala o

digôl'. § 2'. do mesmo diplona- em cso dê i.i.io dc ariyidade no exqcicio @nsidêrado
9.5 9.2. Para ! niüoemtr.e ou cnprcsa de pequeno pone. a consulta imhin abmsúú o
cxcrcicio coftnle. pas verificar se o sôratório dos ralores dÀ ordms becátia por ela

recebidLs, até o s úrcrior ao da ses§o pública da licitâÇâo. cxtâpola os linites acirâ
rcfcridos. acrscidos do percenrual de 20% (lintc por cento) de que r.ara ô digo l'. §§ 9aA€
12, da l,.iComplcmentâr n'121. de 1006.
9.5.9.1. Consralda â $oftncii dc qualquer ds situções qú exlrapolch o Iimile lesal, o(a)
Prceeno(al indelertá a aplicaçrô do tatmcnlo diferenciado êm larôÍ do proponente,

c.nlômc diEo 1". §§9',9"-4,10 e 12, da Lei Conplementa! n"121- dÊ 200ó, com a

consequême Íecusâdo lücc dc desempale. sem pÊjui7. dà§ pcmlidâdes incidenles.

9.5.10. ilâlendo erenruâl .npale cnftc proposr.s ou l c6 en que ocôra a aplicação dos

cRrl'ÉRlos DE DESDMPATÉ E DIREIio DE PRLFERiNCIA 6Mdos no an. ó0, capul e

su § l', & Lei n' I 4.I ll/2021. r.speclilm€nte, deveú seÍ ôbedêcida d seelinles Esrs:
.) [m c6o de empale entre du ou nais ProPoslas, serão utiliados os egniórs crirénos de

dêsmpatc. nestâ orden:
Ldispúa liíâ1, hiÉtcsc cm qüc os proponentes empalldos pôd.rão apEsenlÂr nova prcposla eô

ak' conrlnuô â clssilicaçàor
IlalaliaçIe d. desmpenho contatual prévio dos poponent€s, pdâ a qüal d€venb

prcfeE.cialnenle rr uriliados rgGtrcs cadaílais para efeilo de âleslo de cmprinento d€

obngaçõcs prcvisros ncsiâ Leii
lll.deseNolvimento pelo propoíste de açôcs de eqüidade enlft honm e mulhcrcs no mbicnte

de lÍâbô1h., confomc rcgulme.toi
rv.desenvolvimenlo pelo propoácntc de prosrmâ de inte$dúe, coófomc onenrações dos

b) Em isuldade de condiçõês. * .ão houver desmpare. seú asc8uada PEfeénci4
sucessivmenle @s bens e siços p6dundos ou prestldos IErl

( Rrll Rr()s Du DI:§II\IP\TF.

Caucaia
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9 5.7 Na hiútese dr pcrshú o empale, a pDposâ !€ncedora será soíead! pela plâtâfom
eletôíica de.re s prcpostu emparadd.
0.5.8. N! hi út sc dc .cúum dos prcponeíres .xcrccrem o diEilo de pe lerêhc ia no s moldes

descritos.o subitem dtnôr. sctá mmtida s ordem clasificalóriâ orisinal.



9.1- D1 \PRF.S[\rlcio Dl pRor()sT\ Dt I'RF.(0s ft\al-í(-olsol ll).\Íraj:
9.?.1. Enccnada ! làs de ldccs c ou n.gociação, dcpois de deleaio e.iio o p.cço proposlo
q@ro ao último lMcc ou & ralor negGiãdo. ô prcporc.rc vmdor doerá cÍcdiúú
prcposr! de pcçoi liúl (coB)li.lád,,. d.yidanc c §inadá. @ú ot pEçôs atúlizdos m
prú miximo de aró 02 (duú) üon., conl,ô da í'licitação do(a) Plcgct(â) .o snteÍâ.
e ?.2. Es* pruo F{dcni ser cshdido c/ou pDmrgado a crilédo do(ô) Prcg@ida) ou a
pedido dâ aúoridd. conp.'m idrdc d. @ior tcmpo Dún
rlatoEção da prôrosu de poço ldequádâ
9,7.3. A Pmpo$ dc prcços finãl (con$lidada) d.!eÍá sr apresenlad! nos neso3 padô€s c

Íomalided.s eririds no môd.lô de pbpoía de prcsos.
0.7..1. A Pmpoía dc PEços linsl (@elidrdâ) d.\.ó Eftú c pEç6 uirÁnos c lolâit d.
csda ncm ao nôvô râlü púposo, âtualiados €m consnáncia con o tEço obddo .pós . fÀs
dc lúce/nqociaçÀo, Dodendo. o{a) Presoeirô(a) confronlÁlã ul€ ú ptuposrt dc pÍeços

e.7 5 c{* não *jâ t'ôssi!.| . enqulriEmcrlo do úllino lalor slô&l oícído pâm o llo e

ou lor/srupo q@do da iô@llaçâo dâ pôposl! d. pEços finsl (@úlidad,) a popon nra

rodeá lir^r Â d.vid6 adequÀções. desl. q@ âpEscnt. valorcs infdions e su Dróprio úiifto

9,7.6. ,\ !r.po§. de preços final (consli.lsda) d*!ú pôsür r.ôçao p,oporcional ao l cc
.icrtado .m todos os llcns c oü lots/gtupos, mnlome €rilóiô dê julerm.nto dennido,

3r5
t

, EmprcBr cstahêl{idus.o leEil.jno do EslÀdo ou do Disúito F.dei.l do órgão ou cntidadê da

AdminisraçÀo Fiblicâ eí.íuâl oü dünd propoEnie o!. no ce de licilaçâô Mliâds Por
ólsào ou cntidâd. d. Muicilio. ío rcrilôrio & Eslâdo .m qu. .sir. s l6alizê;

llLEmprcs que i.visllm cr p.squiee no de*.volviúe o dc t@olo8i! ío P§1s:

Iv EmpEs que cônprld . prAlica d. nniga{àô. nos lemos da L.i n' 12.187. dc 29 d.

() As ,e8h\ prcvhls n6 allncs doa oào prejudicdáo a dpliqção dÕ dhposh no an. 44 dA

l-.i Coôrlcmenú n' I 11, de l.{ dc de4hbrc d. 2006.

9.6.1,Ápúr&L a pÍ'post locc clssiiicndo cm pimeüo lúgú, oia) Pt€8Ginr(â) podcrá

elmitrhú. rElâ pl.úorm .ld,ôDicÀ conEa P.oposh m ProFMl. PaE qF .ja ohjdo
melhô. peço. obwado o cnÉno dc julemenlo. niio * adniú.do Egtriü @ndiçô.§
dif€rents daquelú pr!isb ,cí. Edilal
9.6.2. A ncSsiaçà. Élá r.aliadâ por mcio do snl€má- podendo s @mp€nbÂd. FIG dúrit

9.6 l. 
^pos 

a ócgocir{lo do prcço, o (â) PEgociro(a) slicilÂrá a propotiâ d. pEçls fi4t
(6Nlidnda) delidmíte ceoinEda do(rl pmponcne(s) !cnedo(.r.

OBSERVAÇÂO: Nào serrô ac.n6 r€duçô€s apen6 cm detcminalôs ilc.s do lor./Bdpo.

Caucaia
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9.7.7. 

^ 
pópoMre dcv.B .viú que os !alo6 slobair .tt .poh o númcb de 02 (düai)

câs dccimais apôs a ricula ce iíô eo@ o (a) P!.sÉirc (a) csr&á aúodzldo . cdjudice
o obj.lo N..lrado e.dondamenios a ntur no !âlôr olÁdo.
9.7.8. 

^ 
qulqu.r oomnto. ôtâ) PEeGir(ã) podeÉ $licila, ,á16.r, @Nll! . a!Áliss .

rcn6caçõ.s I., taí. d. lécnicos perlcí@l€§ m qudrc de Pcssl dr Múicipio d.
C^UC^I^ ôu da aurondrdc .ohp.Enic pM ns dc âvalia{ão da @.íomi.lÂde .lo obicto
.obJn ,. !1p.{r 6(d{õ.: r(nrô coír 

'dÀ 
nô I mô de Rcfdiftia.

9.79. S.ô DE§CI-^SSIFICADA. por d6peho lúdd.nlrdo. ! popost do liciiaíc qe.
Esslvâds as siluasôs c p@din ,ios prcliss Dos iteN 9.7,9 3 . 9,7.9.4 d.í. Edibll
u) D.l*- ,j" .,.Dt;*- t;q,irno p@ fi.s d. exêEicio de Dll(ElIo DE PREFERÊNCI^ {*

bJ Dcixs d. indicú, ecrú ôu comprove 6 infolmçÕ6 qisida neíê Fnid (. FN
aNÊXoS) quc prjudiqucm E Alaliôçào d! qüalidâdc do obj€lo Ploroíoi
c) Iódique objcro qlc nÀo alenda â lod6 4 exigêícis d. 

'tuâlid.dc, 
mosld c i§

espcci,icsçõcs r,ic.ics contidÂs no I emo dc Rcfcrênciâ (&qo I)i
d) Nilo conrenhâ â quútidode nmériB € unidade néEica exigid4 no lcmo dc Rcfcrêrci8

9.?.e 1. scró ( I,aSSIFICADA a pmposa qE aGndâ satisfábridcnl. ! ioda a dig&ciú
Íradà\ no Edúl e s.us ANExos, ben cono cujo objelo l,opoío eskja t€cnicúmtc
confome com d .sp.ciÍcaôB mlnim cxigidas no T.mo de R.f.raíciô (úexo I).
9 7.9.2. S. â parÍDsla lor DESCI-^SSIFIC^D^, o(a) PEgcüo(ã)exMiMá 3 PROPOSTÀ
s( Bsl:Qt EN'rÊ,.$sim sucssivmcnle, ú óÍdú dê cldsifi@çilo,.ló 6 âpuraçào d. lm
proposh qlc atcnda ! eí. Ediiâl ê rus AIiEXOS, sslndo 6 púdindlos Íirld6 ios

9.7.s.1. Díminrd$ inaolmçõ.s e todÂlidadB engida p.lo p6ote Edibl r *6

^NEXOS 
quc Íã. âÍü.ô a ci§a.cia da pmposb do liciL . podeÉo. a cnlério dol.)

Pr.Seto(.Í!) ou d. Àuro.idadt ComÊLot.. nediúte d6pehú turdúcnbdo. e
dispênsnl6 ou üÉ mêsmo c.mpl.menlad6 ria sislctu lviá CHAI) óú d. affioE
"ENvlAR ,\N[XO" Flo{a) PEgcim(.). â qu.]qEr DoEolo dl@|. a íe d. julgú.nto.
no s.lido dc mrliú ! compêitilidarl€ . aüogt r fin lidâdc do ctnM..
97.9.4 Nd julSmcmo dÀs proposr, e co$idrardo o irl*s públi.o M n.ioÍ
@mD.rilr"dddc poiÍ\ cl n. .cíúc. o â 

' 
Prgcirúr a\ pod€ni:

a) §ôlicib ronpl.nmE{ão d. i.fo.rEçõc! d$molos e âjuí6 .a prolosla ffiiL pq
fins de sr.ndimc os ds cxiga.cia L8áis c .diblici6:
b) Solicnd dúrcs úiméricos e/ôu dc pe@nMis . valoEs dÂ plmilha dc Bto c fomqiô dc
pEços pú, lins d. ú.qu!§Ào d! popost! ü ensêDci6 l€eÂi! . .lilÁiicirl rcd!.t n.jo6çào
do valôr únrbíl lrcpôsroi
c ) §úú .íô! ou íalhs qnc nÀo rltftm â sübstôncia c rcd a validadc jundi@ d6 púroslá3 c
docunenros ANIjXOS, ncdiúrc dcspacho nhdúcnEdo, r.gisfido cô lta c Msívcl â
lodos. atibuindolhcs valiüde c elicácia para fins de claiÍ@ça.i
d) Rcaliár diliBênsies cm sitios oficiais e/ou via tcl.fo.e !@ Íi.s dc cômDlemnlÁçÀô d.
inn,màções ác.súris ou qu. não pEjüiqEn s ss]ruç3 da prcpoía do páíiculú. *ndo
tüo coísigmdo. viô CH^ 1 , .â áto dos tabâlhos.
9.7,9.5, Scmpe quc â prcrGu .ãô fôr e.tâ oü tor d.*l6sificlda, c elcs dc o(a)
pEgeiô{ó) D6ú à á!ális da sub6.q@r.. lodeii have. novo vcnficoção lutomAtie p.lo

5\
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9R DÀ À"I1 AI]II,IDÂDF, DÀ PROPOSIT\:
9.8.1. Da €r.quibilidrde do l.Dcc ou pmpo.t. de pr.ço5:
9.8.1 l. Não ocorendo sitMÇâo de Ecüsa.oô 68c na hipólee eina o(a) Prcsoeno(a)

erlminüá â proposla cl6silicrda en primeto lugar qúrô âô pE9o. a sua exequibili.hdc, b.m
como quanto dô.mprincnlo dâs especificaçôcs do objeto.
9.3.1.2. Será desclaslficada a troposla ou o lmce venccdor. âpresenla, preço tiíal süperior ao

preço máxiÍô fixado (Acórdào n' 1455/2018 -TCU - Pldáno). .ie$onio moor do que ô

mibino exirido ou qu. atrc*nrd preço manileslânmte inex€quhel,
9.3.1.r. Se houyer indicnN de iícxcquibilidade (I1 proposta de preço, ou cm c@ da

necessidâdc ds csclaiecin€nlos cofrtlm.nlücs. poderào sêr cfetüada dilisêncid, óâ lôma
doaí.59,inc Il I, I-êi n' l4.1ll12o2l pua lemnn ao propo.ente denonstrü a *equibilidáde

9.8.1.4. Consid@-*-á inexequivel a ptupostâquel

r) Nào lcnha a icr demonslrad! sú liabilidade Por Deio de docmcnraçâo que @nlovc que

os cuíos envolvido§ ia coítatação sâo coerenres cÔn os de mercãdo dÔ obj€lo deíe PEsão.
â. I ) Púa cfeilo de comprcvação de süâ cxcquibilidade. podsdo_s adot{, dnt§ outrcs, os

ser ui ntes prôccd imcnlos:
> Qu€§iônmcnros junto à prolEndl. púâ a apEsoúção dc iüíificalivN e

cômporações em relaçrô aos cusos com indictus dc incxcquibilidade:
> Verincaào de acordds côlctivos. conyençõls colciivâs ou sentelçõ nomalivc €n
dissidios c.lLaivos de úabâlho:
> Levanrdcnu de inlomaçõesjunlo ads ótgãos públicos compelenlês;
> Í'ôn$,lris aenti.hdes ou côtrclhosde clôse. siídiMrosou sinilres:
> Pp,q-Fd.cmor3áo. pLblr.o,ou emprc'À pn\dd6.
> v€nfica,rão dc oulros conlralos que a púpônenle l]Mleúa com a 

^ilrninisEsçilo 
ou

> Pesquis de !Ícço com fonecedoÉs dos insmos uliliadosi llh como: atacadúlas,

lojàs dc supdnentos. supemscados c labricmtesl
> venn.açâo dc nols fi$aÀ d.s pÍodutos adquin&s pêlâ proponcntei

> Leldtarmto dc indicadorcs snleiâis ou lrabalhislas Pühliodos lor ólsãos de

pcsqüna; Eíu dos selon aisr
> CoNul6 às SecEurias dc fEnda fedenl, distihl, esradual ou núicipal;
> Análi{ dc soluçõ6 técnicô escolhids dou condições exce!€io.Âlnente fêvoúveis
qu. a proponenle disponha pârà a prcíaçào dos se^ içosi
> Denât \crificãqôes que po emun sc fireren necessária.
a.2)Se trouler rndicios d. ircxequibilidade dr prôpostâ de pEço, ou en 60 da necessidade

d. csclaEcinemos conplcfrenlarcs. poderâo ser c ltluad,s diltêncid, pdâ que a cmPresa

conpúvc.exequibili.Lldedrptupoío,ondeolicihtedcvcniapEsentaj6tincâivNc
dôc umcntos q ue demosten â viabi l idade e a comPari bil idade dos lolores D leíâdos con os

cú1os e despees neces§inos à cônplctâ execuçào do ôbjl.lo conlrâtüal tais coro. nÔh fiscêl

de vendrcompra c/ou seFiços, (,u drçmcnlo fomaliTf,do cor a indicaçào do subscnbi
údicando *u c&go, tlefoNs e e-hail de mnftto psa possiveis dilieêncisi 4t

Caucaia

sistema .la êk ul ocodência do ênpatc. pHisto nos ârG. 44 c 45 da LC n" 12112006,

pôdcndo-se reabn. os tmccdimerros prelisl$ nô itcm 9.5 dest !-dnal
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9.3.2. SeÍá considcÍdda ine\equilel a preposra de fieços que nãô lirerâ su exequibilidade
comprcvada e- ainda- a que apresente preçls Blobqú ou uniiílios simbólicos, irisórios ou de
rslor zero. i.conpativeis com os Dreços dos iEunos e salários de mercado, acEscidos dos
rcspcclilos cnctrgôs, aindâ qu . ab cônlocaróriô da licitaçào nãô leúa csâbcle.idô Iimn s

mininos, excelo qwdo se relenrem a maleriaü e iElllaÇões de prupdedele do próprio
pmponcnrc. pra os quis .lc Íc.úcic â pdccla ou â rôblidâdc rlÂ Emúeraçào.

a 3.1 Í),! rmn{r,íc.tâlo8or:

\*

h) (i,nsidera se inexequirel a nÍoposla com vllor inferio., 50% do valor cstinado pcl,

I CàÍr x ttutoíâ esrcja âbaixô desses lirnes. úas o licil,nte consiga conproyar !
ri.bilidrde ecoDôDico-limmeira (por cxcnplo. demonsrildo cuslos menorcs. condiÇõcs
esFciâk de ioneclneito ou rétodos dilêrenciados), â treposh pod. ser&.ila
d) Se nÀo houler conprovaÇào satisfalória. â proposlã é descl6sificadâ

9.8.1. D. coovoc!çaio p.m rprese.t ção de documc.ros coDDleDcrtlNs r prcpostr de

9.3.3.t. o(â) PÍeeoeno(à) p.!erá convocàr o pFponente pdâ enviú deúenüo digilal, por
neio de inncionalidade dtponivel no strena, estabeleccndo no 'tbar" puo reávcl pm
túro. sob pcna dc nãô aceii!çáo d! prcloslâ.
9.8.1.2 DenrE os docunenros pasiveis de solicitâçâo pelo(a) Prcgoeim(a), deíacm{c os
que conrcúd 6 cüderisticN dô naLúial olerudo. m coúpalibilidnde &ío Ieúo de
ReleÉncia. minudencimdo o modelo. tipo, procedência. g&uria ou volidade, alóm d. oulrs
infonnaÇões pcni.cnrcs. â cxcmplo de câtíoêôs. blhetos ou popôsr6.
9.8.1.1 O Frm csabclccidô pekÍ,) PreCoeno(a) poderá sú púÍogado por solicitação escúa
c.justiu...lâ dô tmlr,nente. lomulada antes de findo o pruo estab€lecido, e fomâlnenle
aceiu pelo (r) Pregoeüo(a)
9.8.1..1 Se a proposa de pEÇos final Gonsolidadâl da prôroncnt v.n.edoú fot
dcsclassincadà. ô(al Pregôeno(al ex@inaá r proposrÀ subsequeote, inclusire quto es
ltutes a,enos a nesociação, e. âsim sucessivmente. ns ordcm de cla$ificação, alé a
apuraÇào dc uma proposlà quc âtcndâ ao Lalilal.
983.5 Nos ircns não cxclusivos a Microempresa ' ME. EnpEss de Ieq@o Porte - EPPe
equipaadas. rmpre quc a proposta nào lôr acena c mles de o(â) PEg@im(a) lder à
subs.qu.ítc. hâleá nova venficàção. pelo sistema ü §entual ocoréncia do enpale ficlo,
Ilrêvistô nos úigos4r e 45 daLC n'121. de2006. sesuindoie a discipliú mles esllbeleida,

9 8.1.6. lmbém ms hipótes.s em que ô(â) PreBoenô(â) nâô aceid a prôposh e pdw à
su6*qucnic. Nderá neeouiü com o proponente pm que seja obrido pEço Delhor.
9 8.3.7. O(a) Presoeno(â) poderá. no jul8menlo dâs propoG. sãÚ cdos ou lalha que não
altcrcm â subíância das lrolosul. e súa lalidade júidica, oediec dccisào fundameílada.
egttâdd ên r{â ê ac€ssível ros p.oponenres. e lhes aúibuirá validâde e eficácia pra frns de
clÀssilicdção, obsnado o dispo§o na Lei n' 9.784. de 29 de jmeiro de 1999.



Caucaia §,1
l'.9.8.4. I CM a comrcribilidsd. .on s sp..iÍc&rõê dcni.ú hinimN lix.ds no T.mo dê

Rcfeénciq sobr.tudo quúlo a paddcs dc qualidad. . d*np.nào úo pos$ s .f!rid! p.los
meiôs ordiúnos pEvisb\ n«c Ldikl. o(a) P(ge,dá) pod.rú slicilrr 3 lpÉ*nlasào.lc
AIiO§TRA e oú CA IALO(,oS (d$dc qu. nêtuto no Tmo d. R.t Íamià o! .nténor
tc.icos .l€ eilis). sb FB dc nà. áccÍ.çâó da proroíÂ rc led ! s indicado . d..!ro do
prüo cslipulado, c@lrdd da úli.ibçào. obsredo{. a sguirtcs r.gtu . pru€dincnlos:
.) 

^ ^MOSTR 
C^TÁLOOO $rá slhnado 4EB e licibntc clsificado

tnpô8iúúle .m prin.io hgü, po. intemédio d. n.eg.r (CHAÍ) ú plal8foma
clcúôniÉ LICITA MÀlS ARASIL com a i icaao do lc&l . boúio dc .srÀô dÊ .vali!ção;
b) 

^ 
máli$ dÂ ÀMoSTircaÍÁL(XjO srÀ h€grL cô cddrid úcnic6 c objclivos.

confomE nxado m T.mo d. R.fdênciá (exo I), Fndo dilido pecr ré.Dico
nirdsmolado no ce dc Hw:
c) O rcs iodo da.vâli.çâô témica srl diwlg.do por úêio dc úneg6 M pl.r.fo@
.l.bôni.â LICITA MAIS ERASII-.
d) No cM de nào h,v6 68e8. dr AMoSTR CÁTÁLOGO ou @ffi.r!@ E .út!8r.
sm jútifiotiva âc.iE p.lo(â) PBsairú{.). N hÂve o cntÉs! d. AMOSTR C^TA!OOo
foú d§ 6p.cific.§õ6 púiíás rcí. Edíd. ! DóFsla & lcit . $rú
DESCLÂSSIFICADA:
.) S. â1sr 

^MoSÍRÁ(SyCAÍÀLOCqS) 
.pÉnbdo(9 pclo P.ihcio .bsiliodo rro

rôím) &€iqt. ó(.1 IrÉBcirqÉ) odiúá á ôc.ibbiliôd. !h prop(Er, ou LE or.i'd. p.lo
esundo clsifiedo. scsut-sá m a rsilic!çÀo da(r) ÂMOSTRA(SyCÁTfuoGO(S).,
Nim. sRsivm..te. rlé. v.nficâçàô de Ma q* .t.ntl, ás 6pêifi.a§lca .oúr..t6 rc

0 o{, qcmpla(6) (^Mos] RÁ(s)) oloádô(, â dkposiçlo d! AdnidíBçi. *úao)
§zrado(s) cono pôlólipo(3). pododo m nwoeàdos . <Loonl,íbs p.t! .quipe tacnio
GpoNiL\rl p.la edis. ,úIo gcmdo dircno o ssimnlo:
d Após o rsunado linal d. liciE ào, orsi aMosTR^(s) 6!teu{s) dê!.ó(iô) s
Eolhida{s) Flo(s) licillnrcls) rc pre d. íê l0 (úiat!) <1i8, .qis o qud pod..{lo) Er
Ítsíadals) pels Adrninisfçào. *m diEiro r Éssincnlor
ü) OÍ, licibrd, d.krá(!.) 6lcú À disposiçao d. 

^dninisEld. 
rod.! ú condiçõ.3

indisÉísáleis ü r.!liaç,o de l.sr.s ê Íom@r, *m ôn6. os núuis inpEss.m tlngú
portrgl:e n.essins !o n pcrfcno nÚeio. q@úo for o cs.
9.8.i1.2. o nÀ. átÊndimmlo d erigàciN .s€ssJ,i6 qwlo a âpÉsl.taro G foôtdidldca
rítrin6 exisids pd fins d. apÉ*ruçào d. popoí, & pFçc tuul (coNlid!&) e ou
pmccdiBentos úni ihplic!í na dcslssifiqçào da pÍóponot .

9.3.4.1. E$lhidi a pôposE que mclhor alerd! es fins pEtcndids, *gúdo I Égú.lo
Edilll . sc ANEXOS. 0(6) P*s@iÍda) púúá i víific.tào de lodiçõcs d. paíicipa{lo

9.9. D,\ \ Í:Rlll( ,\(,io I),\s ( r)NDt( í')t:s t)t. t,\R I t( tt^( Ã(],
9.9.1. nncersdaactlpadcdispul!delec.sê.nviod.preposhdcpEçosliMl(consolidad!).
o(a) Pescirc(â) venficei o cunpnúcrlo das condkô$ dc páíi.ipàçào. rcôliedo s
ssuintcs comülEídiligêncis ncccsÀri6. c poín dd oÍd.n d. clasi,i.açÀô . apêna .m
rclâç3o âG) popone.lB mis bem clâssilioada(s) por itcú c ou lolc/stupor

a



Q c"r."i" Iffi
.rt
,íidó.c6 (CEIS) c no Cádúh Nacionâl de EEpEs Puidas (CNEP):
ü. CoBUlra e Cdlduo Naciôn l dc P.sá ,úidica (CNP,). lMtido pcla Rcils rcdcrd do

.. Consulh ao sirc do 'l'!ibúal Sup.nor do TÉbÊlho p@ 6ns dc id.ntilicsão da cventul
exisrêícia d. aodenaçlo judicir. 6m rúsno mjul8.do. por exploEsio dc tz}âlho infútil.
por submis§o d. hbalhadoB a condiçõ6 dáloes às de emb ôu por conlrdt4ào dc
.dôl.s.nrcs ms ces r.dadôs pclâ l.8iíl.tào trabalhista:
d. v.rilicação dc qE o propo.enre carcja enquadrqdo nú sitBçõ.s coníml6 do nm 3.1

.. v.íiicação de qúc o propone c ino $t.jâ ênqudEdô 16 situ.ções co6lEles do ilch 1.2

9.9.2. Nno cupn.bs quisqkr 'ja cotrdiçõts d. paíicip.§Ào. (a) pcget(.)
d*la$iii@à a p@p6la do prcÍmcnlq sodo eí. imÉdido d€ pmsrgun no eí6.. por
dc.Àilo lnndm.nudn. Jcvidmenru rcshtada n.
plablnmri elerrôni.!l l(lIA MÀrs lrrtÂsrr

r{rpx l)l \( I q\\LtlL \!Àr) Jà

9.lu l| \ Ír\f LrI ll \B lTr( i.r,
9.10 l. Eshdo oG) pDpon.ntê(s) clBiicados, qa) Prcgcim(ô) o côn@ará cm od.6 d.
clÀ$ilic0çÀo. vi! LICITA MAls tslt-ASIL. pea fios de emminnmcnlo/u.xação da
Doc(TMITNTAÇÀo Dh H^!ILITAç^o. p.rreio da olrào ENvtÁR ANExo", no pt@
de aré 02t (düú b.ru). conBdos a ,.ít da conroc.{ào dd6) Prcg@im(a), Irú.ndo s
pDrôsado a rqErircnlo do inrcBedo eroü â c,ité'io d(!) PEsGio(a), obsn'adts e
EsE conlidd ros n.N 05. 07 e 08 dcste Edi'.].
9.10.:. ordNmc os de nâiilihÇão Ârrêiêíâdos d.verào alcrder m disposro B obsry!çâ.

9.10.1 Alôs a eúRsa dos dcDenlos pdr tóililaçio. nôo erd !€milida a sul6liluiçn oua
âpEenueroJe $ro(deúpnro\. §n\ em {dc de Ji[8ência pm:
a) coônhm.nEção dc inlomações ecM dos dúmcnlos já á9r*iudos pcl6 licirrDl4 c
dsd. qúú ncccssin! p@ apufu fâtos .risi€nks À épo.. .,Â abctua do ccM€i
b) aruliaçào de docuncóbs.uja vâlidâde leíha cxpiddo ar& . dôtÀ d. Ecebim.rto dls

9.10.4. Os deuentos necs&ios a Hâbilihçào do{9 pÉpoftnlc(, dúsifrcadôG) *rio os
dc6nido! no Tmo d. Re&'êrcia (eexo I ).
9.10,5. A qifi@çio !.tá pG€dd, d. @rdo om o ritú .sla!êleido .Õ ilm 9.10.1. ddc
.dird. q

Ç

iõ-lsrtrniioit-.ii"-*i;"i;;l;-ú;d"-;i;rcú.;;iü;;;iriiiÉ;.i,l
I 2.,1.11/:0ll Plenino, a vcdaÇào no d. 64 da Lei l4.ll3/2021 nàó sl@ç! docmcnios I
I deírnoJ,,.J rc'kconü'eôr. oc hibi'itreL rG\nknl*, ah€tua d! *\silo públi!0 que nào I
i rom M.\dô. âo Ih'lI a v^ls 8RÀsll ío mõmcnró opolfu, de tomÂ quc t()Dl-RA I

i-"LtjI-{:9-'r!:l-{:::g-ry-r:r'r'-"'r_!91-t}-r:tllq[1§19-D-19ÍI-*rl-'-r-9'i--l



r). 
I 0.6. Aléú da egulúidsde da do.ufr€nhçà,. eÍão tisualiad.s c ihp6s s d.claràçóB

eletrcniqs n@ fs dc cuhDriôcnlo do exieido nô $bn.m 7.5.1d*le ldital.
0 I 0 7. Pm lins d. julSúmto du hlbilit2ção, podcá hatcÍ a voiílc!ção d iilios oficiais dc
órsàos e c.tidades .oissorer dr c.íidô.x e?ou deú.nhs diEMs coúo folm dc prcld ã
dutcnlicidadc dos docum.íbíccíidÕ.s e eeulúdâdc do licitarÍc, ou &té pM fins dc oblençÀo
d. kíidõcs c infomaçõcs, sdo cómprcvade Íos autoí lát diligôn ia,
9.10.3. Ce' o licihr. nro §.ja E8ln.m.nre cadEhdo oo SICAF oü csLjâ coD alglm
c.íidão côn p@! ilc vaiida<L v.ncido. podeô ô(a) PÉgend.) ./ou â .quiÉ d. apoio
rcoliâd'li8ênc.à eleúóni.6 diEumcnle n,h :nDs Jfi ('a§.
9.10.9 O(a) PEe@iro(à) podeú solicilar subídio Écnis à úidadL lé.nica D.msrdolc ou
e Óreã. Oercnciado, do prúedimcnro- b.ú como, u s.roB bcni6 ê§ÍÉli.lirâdos, p!ã
lins de avolinÇão d! .onlomidad. da dcuneíts{Ào dc habiliar?ú lécrica . qualificâçlo
cconóniconinúceir. cm Êlaçàô õ cxisénciô coniidls !o edil4l G sc m.ror,
9.10.10. scm INABll.l'l^DO o liciLÍequ-:
r) deiw dc .f,mi.nàr ôu d. opm$atar quisqrcr dos dMtos qicidos no teÍúo .L

b) apÊsentú cERIlD,Ão ou oulm docúenlo con p@o dc Íalidldc veícidoi
.) apEsniú quisquer d@wmros m dseodo @m.st FnÍal. ilclEive qunlo e pFviío
nô itcm 9 l0 I € 9.10.: do dilal:
d) nào contnha cm sêu .io oBtitutivo âtiridade eôiôni@ comp.{vel com o ój.io ô

.) úão cônpreE exisancia( s) d. h.biliioçã. I,rcvisl! nesrc EdiEl e s exos
9.10.11. Seftlo o li.ibrc MicrtmpEe - ME. EmprÊs de Patkm Poíe - EPP c
.quipüEdó. nào s..í noriyo d. INÂalLtÍAÇÀO ! cristÊncia d. Glriçôe5 E s@
l lÂBlLlTÂ(Ào Flsc^l- ETR oAtHIs t^, sndo ob*eado o $Suinre pecdimorol
.) Frá o licillnre DUCLARADO IlABll.ll',ADO tu crr.m. p@ fi6 de posríior
Ésulúia{ão nos lemos d.finidos n! Lei Complmenr n' 123400ó.
6, *á 6s.8urldo o pE dê 05 (.iâ.o) di.r út.ü. cujo t@o iniciâl acspoíd.!ú &
nomeí$ dE coó!@açào pea dsin!tua do ftmo d€ conlÉb, ptumgáveG por igúl p.dodô
. criié;o d. 

^Jniniín{âo. 
D@ â Egllúiação d. d@m.nta{ào, pllriMro ou paMlúcnlo

do débirô, o cmisào dc cveruis ccnidões. visdo leretsr a(s) Grriç!.(õ6) idc.riE€ad{,

.) o nàô Esüúi/aÉô da situçÀo lisal ío plu ixâdo B alinca drtÚioÍ &elârÁ n!
d(adénci! do dircilo à controb{ro. *ndo feult dô À PREFEITURA Mt NICIP{ DE
( 

^UCÁIA 
conlcs os licihtd EmmK.mes m oúm de clNitcrção Fã limrm.úo do

9 l012. No julsmeÍrô da bÂbilit!ção, poilcrÁ o(a) lrcgocüo(.) âdor,r os proccdin.ntos,
dilirência . deisõês qú !i*m sú ems on fâlha qE ínô pFj'diqu.n â !âlidÀd. .
s.gwça juridi€ d, deúora§ào arttgllda.
9.l0.ll Ac.ira a co.lomidarle dos documenlos de hsbilikçâo dô licit{íe melhor colcado.
o(s) licihlcG) inreessdoG) pôdc(à)(ão) .ealia m ifc§&ai úqãodeEcuNqwroo
fÀE d. hâbiliraçào. .m cmpo Irópno D plat foma m rlM dc ara l0 (dc) ninulc.

Caucaia
ê\

I

,.t l. D,r f^\E DE Rt:( I R§()S:
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Caucaia

9. I I L A inrcíçào de Éomr por páíc do lici&nt. s.ni *drúorÁdâ a cada l& do c.í!ft,
*jd qumdo do iulgúcnto (& Í'ropost s tle prcsos ou qmdo dâ üse de habihaçào.
9.11.2 Coml(lc m licit&rc intqessdo EaliTár o aconpanhúcnh d6 E'dbâlhd .
i.lnmaçôês coÉhrs da plabfoma Nim cono, ob*ne 6 dNisô.s e infoEÃ{õ€s do
_chrf do cenmc s ,osicionúdo oponllrmmc c, * to, o .e. DúitBlar tu rNruNÇÀO
DE RECORRHR coRspondcf,le a câda ris possibililadê €m cdpo própno do sisl€mÀ no
nomcnlo c prv. eslabcl.cido é ibfomàdo pêlo(a) Pr.goeno(a).
9.ll l. 

^.uincia 
dr iflcnçào de @le na le côrcspo.de.E co@rpórd.n& a pÉ.lBào

dô dieno dô li.itúte. implica m inlossibiüd.d. dc apEsdLçr. d€ meaotuis N6ais.
slim.omo.,Ilprc!iâçãú renrona da pôc" de r.c6o.m nommroposr.nor.
a.ll. Hâ\cndo regúh d.l}.rl LNÇÃO DL Rt.C( RSO. G!, PGsoero(a) íeo ld J('llo
DÊ 

^DMISSIRILIDADE 
& inte.çào d. Eoftr mdia.slado. de modo qu. â i.lcnçlo sÀ

4.ib dtonaricueÍte lclo siíúa
9 I L5. Soncnrc serão .onhccidos c eolnados os rccuMs os quis tnlm h.vido o EBistm
d! intcnção d. rcc6o m fasc.oGpoideme.
9.11.6. 

^ús 
J.clúâdo lcócedoi. dcsde que Ícgisrndo a inlcÍÉô ú mmúto ancdor

coniomc rcliBn§iâdô nôs túbitEns drcno6, Fii csrÂb.lftido ú Dlarafm o Dr@ oea
npcsnr4ao dos reúonais r€l§js e nrm de conrlllEões.
r).11.7. O RticURSO ADMINISIR^TIVO pôd(á úbú quúlq@ .!o decisório o!
p&cedinentô adobdo prlo(ll PEsoeiô(a) ou p€la suloridadc comp.tenr. a qud Bultou @
delibcEçào & julSmc.tô. dumt rôdo ô cetuc. nto *idô Nio alêquldo pe iapugla
cg6 do cdiril c eüúcxos
I I I 8. A Ecorcnr a qul rivú i.rcn ioúado cn moúcnro ôpoíuno ríá o plm de aré 03
(lrê, diú úl.L páa aprc*ntú os fremoriâis conNndo s Eza.s MuNis, obrieãtori@€.le
por meio dc icgistm Do sismâ e, hàvúdo im,!w, iluiraçôcs . de@i! iifomaçôcs qu.
ercnEllncnr. nào sup.tulas p.lâ plôlaJoúÀ rrmb:ú d*!rÀo e olidos üa €-tujl
€oní te do qu*lo rcsmo d€sc Êdirol.
Ll1.9. Pmrocoladd a @ôcs r*úsais no platafoma. ficm os dcmais licilúres, d6d. logo,
i ihadar a ap(sm&r onrúuões, t mh{m ria sistcma c .-mil. oo c& d, snuação dr.rior,
th iEud p@o, qu. oE.çft t corrcr do óoú.!to do prcteolo dD r.!nd uNL d.

9. I L I0. Pu j sti6E suo inrcnção de Ecorú c tundúeob, s@ Ézõ« ou @nEdú?-ôs d.
Eúsô. o licitmtc intercsedo podeú solicibr üíaq dos aúos ou onsltq B infomÁçõ.s do
c.nme disp.ni\ds M próú! pl.Efoma eletôai$ l-lclÍA MAIS BRASll,
9ll.ll. Da.lidos c purs dc apts*rbçÀo de ..2õ.3 c cofireazõ.., o{d) PEsenqs)
dtvcrá anÂli$ rn.damcouddeítc os lalos e lúdmmtos ar8üidos p.l(s) moÍ.aqri
p1 cndo. en sde de jd2o d. Etrabção
r) ÉconsidêE tolal ou psillncnre, â d€cisâo rcoúida ef.oúdo-a ou,
àl hetcr iÉlhd. â drcisãó Éôritl,
.) bai\ú en dilisência os autos pua fins dc plonuncim@to. slisil3r i.fômaçôê, pác.r
rdcnicos oú duôâk inlomuçõcs dâ áEa ré.nica inteessadrrcsronúvel dou juídico pm lins
d. prelmaçà. dc decisão. $brctudo q@do Õ oCrilo dlrsàl nào w sbE sto. .Lrisào
ou incuEnci, ú quis nÀ sào dc comp.té.ciâ do{â) PÉg@iDla).
9,I L 12. Ce nÃo ,Eia d Eo.3ideáçâó tôtll dô âro oú dftisão adol.da os n.no.iais d. má..s
rcclNis dev.rão $r sub@lidos, d.pob de devidmcnk iliulido p€lo(â) PEsGim(â), i'

A
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@áli{ hicrá4úú supcno, pd riB d. ildi§o finàI, podcndo ! aulo.i&de @Dp.r.nt d{,_

') ddidn de pronlo o mérno do Ecso. scgudo 05 dúúcntos. iÍlomasôd conlida M
aulos,.oúo !ú6en os funddeôtos do d*isào do(q) PEsoeto(a).
h) derrminr pÉvis .nissão d. pseccr da &É É.ni@ iítmed! ./o! jlrldi@ p@ fins de

9.I I I3. A não aple*naçlo d6 @ócs Efcr.ú|e à imc.çào d. !1..re Ggisn &no sist m.o
pM,l.E impoÁs pRrlGão do diEno d. RBo, possibilibndo, poíú!o, s adjudi.açào do
objcto. hôfrôlo8aÇÀô do etuc.
9.1Ll4, Á .nténo do(a) Preseio(a) oú d. autôridade supeÍior. ê .otuiddandô cv.nt@is
irdicios dc ilesalid&Ls ou ireBll&i.bdcs no julgúcnlo do eídc aponlados ú pópria
i.i.nçà) de Nlm. pódên, havd â !.tliÉ de mériio do eclN irdcpcndc.le da lpllslaçâo
dÀ Esr.clir6 ú!cí (ou d. tu ap@nlaçãô 106 do pl@ legal). como .!m ex.Eicio do
dircno consritucionol d. periçÀo (ú. 5q. xxxlv. "ã". cRljD/I988).
9.1 L I 5, Nào cabe rc6ô adesilo tor 6õiào do excrelch do dircno de coít6l]1E8,
9.11.16. o aMüimenlo do rcclM impoíará m inlalid.Çiro a!€na d6 atos iúu*ú!êis de
a!6!cirr6ento, eodô robeíâ â sesslo Püblie pM fins .t pmegui@lro d. c.tu. e
explmção dos atos dccomntcs da d6isllo.
9.1Ll7. No cM de licibções com jul8mcdro por itcm €/ou por sruponol., s ecitiçlo d.
ií.nçào úc rccmo ap.na sapend.rá á tmita{ào do pro*s$ licibt&io m Eb4ào m(,
itcm(ns)/srúpô/lolels) i.cotrido{9. i.clusive q@io e p@ dc vdidldê d, prcposr,. o qu,l
encnlc Mooeçeá , conlü q@do da d.cisão final da elolidld. @nFl.nlc. Hdo
Ealiz2do o cncemmro dâ ssâo e âdjudieçno do objeto p.lo(a) PEe*im(a) eh rae &s
dcrais ilcnJsrüpc do objcto da licir.§ào. aEÀvés de âdjudicaçIe ou homolosasâô p{risl.

9.12.1 
^(o) 

Pregeituls) é feullldo, ã qüÀlqur monmto, súÉnder ã rs§i. hcdiütc
Doriro dcvidaDenk jú ficado € meú sr pos8uimcdo pôr. ouh Mià., f@ndo
co6br .sh d.cisào B pl.hlômâ el.tôriB Ncs. cÀs. . ssão lcá @i'i idldc . quhs
dia . hô.n. icmdo á cúgo dqa) Pcscire(â) r.rlia o delidô .sêndmfltô pério ú
pldlalbns do LIC ITA MAIS BRASIl,.
9.12.1 o(a) Pree@in,(á), a qüalqu.r lúpo. .a Mdlise da pbposl,s de pr.çôs . eB
ANEXoS, da úosrêr c/ou errosôs, quedo houlci e dos dftwútos dê hálilitesio,
poded $liciú ouhs dNmc.io' p&e.G rsnicos c/ou sFnder À *sito paB c.lia
diligênci! a lin d. ôblcr m.lhoes subsidios pd s s!ú d«isôes. N.íê ce, á B5!o do
presào m loma elet!ônica soi susDcns, e seú reiniciads soncnt€ d..orida 2llt (elít .
qurlm horu) aÊjs 0 .onuica{Àô do prosscguiocnto ms p{niciprnles, a qurl se.ào
in1omádos nâ plâhiôma do LICITA MAISBRÁslL
9llr. A S6stu Públi€ podeni s R!^BERTA- cú !,@ triIô iúdior.2an (rlnr.. q..tm
5od!). cm Etaçào Mls) ITEMÍNS) c,bu GRUPO/LOÍE(S) do objcto qE apÍ.É c os
kslinrcs cre os. obsrvuda smpre a .rúcm classiricdóna da fa* dú lúces:
r) Julgmcnto favorávcl en edc dc rcurso adrninkktilo qüc lcvô À úulaçào dc atos d! r'e
pEl!ú.lória ou d! pÍópria Sesã. Pública situaçào cô qu. serào ep.ridos os al6 eulados €

a
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9.ll.l. Da *ssâo do PGgào phi lawãda ,la ckcuníeciada qE m.ncionaí os propoDdr6
púÍticipüres. d Prôpoía de Preços e lúces v.rbais su.esivos. m ordcm dê claificrçào, !
eÁlis da documcnbçÀo cxiSida pe. habilihçÂo e os r€c6os iit Ílostos. dddSo *Í â
m.súa ainÂd{ âo tin!], p.l(a) Pregei6(31 . su Eqni!. dc Àpoio.
9 I 1.2. Ao fiMl da *rsâo. cN nÀo h.ja inteiçâo dc inleryosição d. ec@ ! o pÉço firrl eja
comp"rilel com os preços dc Dmado pEvisros pe a @nlral.ç!ô. $ó êir! Dclo{a)
PÉs€iú{a) â adjudiqçno do oàjeto dcs li.i6çÀo e preporcnk d.chr.do v.n €dor do
c.Íme e elcernd! 3 onião- aÉs o qú.. o pl!]<€$. d.rid,!Ml. iÍ5úúdo, qá

.) Pe d puhlicaça.s qMlo Fsullâdos do eím.. iní.úçàô do f.ito . d.lib.Éções q@lô
sos.proclmes de julgammto:
h) A Ássssôria Juídic. do Depânm.niô dc Gcatào d. LicitaçõB, pse lins de eili$ c

() E dcpois àrs) aúon{bd.ís) onp€lenrcs !€E homloSldô. súb*qenlc fomaliz{àô de

9.t:r. F.\CERR.\i\tt:\ I o D1 §F.§Si(),

r0. Dr aDJlDl(i\(1() E HolroLoc^(',\(),

i.

tl

b) CoÍíâhdo eft/impruúrdade nã {eiI!çao c j ulsmcnto da prôpoí., ou ío julem€nlo dt
habiliraçáo, ô ccíú. r.surá Êlroagido aos prcediBenlos imedidtúcnl. elqiôÉs .o
instanle do ero/imoroplicdld. dslúadli
c) l,icihre declüÀdo vcnedor qu€ nào Áriio o i$rrMcnlo conllrlrl. não barcndo
CADASTRO DL RISERVÁ. mdo o c.rle. lelonado d! fN dc @ir.!l!o . jul8meírc d,s

d) Mis(mplN'MIi. EmpEs de Pcqúío Pon. ' EPP e cqúpâ6dr5 con E tição d!
habiliração fi$al . uâbilhiía que- v.bc.doã do cetuc. DÀo cMprcv. lll Egdaidade iô
pEo txado msc Ednal. nos temos do aí.41. § l'da LC n' 123/2006. endo Éiniciados os
p@edifreírôs incdiol8ôcnl. post€.ioEs m erceEmento .b €llra de lânccsi
c) Liciranle v.ncedor quc não nÚt€úa &\ §oídiçô.s de panlcipaçào. d. hrl,ilitáção aÉ Õ

momenlo dâ Àssimtum do inshEenlo corrEtual, endo Eiíiciâdos os prccedidÉnlos de
ô.eihçàô c jul8mcnro d6 t'NÍssras.
912.4. Todôs ôs liciunt s Emo*nics dcrcdo s @nveádos pü. @Dpõhr ! S.s§ào
Éb.rl& sndo delid.mcnlc rcgistldos na llíafoma clc§ôÍié LICITA MAIS BRASII- .
üb e hôÉ d. Ln r.âb.í@ hs cdos os *Bu!nr.s mei$:
.) Á anvNãçào $ d.ni por mcio dã plakÍom. cldrtuicâ I-lClÍ^ M^lS BRÂSIL CCHÀr
ou evcnto dc Eaberiu!!) ou e-mâil, de acordo com a fN do pMediínlo licii.rório;
b) A @nvocaçàô pú. lcàb.núra lanbém scri di!ülgúda con úle.edê.ci. por m.io do Diálio
Oficiol do Municlpn' - DOM e Ponal dc l,icnações do TCUCE. Gb.hdo & licilani.
âcompanhtr 6 iblom4ôes ê püblicâçõ.s mntidÀs naquclc c5Âl dc c.so.
e.12.5. A scssào Pública rqberlâ eú @úposrá de bdos os pB.diD.itos e Í.e6 .L
prGesffmto liia!2s nesle Edi&l- 5 de!€ndcr apen6 à fe rú qB o5 rrabalhG eúo
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Ll0l Qúdo nio hooLc..{!N, admirisrnno. ola) lEEcnol3) .nccmi a *ssõo e
adj udi.ará o dhj.u ro(, Iiciht.( 5 ) cujalsl p,ó!bsrâ(s ) üí.m ) considerâd!, EncedoEG) do
ceíffic. Nesle u!\r. oG) Prcrocno(a) encàhiúaú o pÍocesso devidm.nle iGüuido à
dph\L!lndâ {rLúúôc ( onrp<rúnrc pm fin. dc llovolr,úÂÇÃO
lol o objc'. d, licibçãô qrd aújudiMdo &, lroponcnr dL{laElo ven.cdoi por aro d(a)
Pr.!ftilola), ca{' nào haj! iorcrlrsiçã. d. ,.cürs, ôü p.la auro.idld. .ónpcrdr.. Erjs a
resulft dccisür 'lo\ rccurss apr.scntados.
10.1 Àpós a l-sc rcclEl, r.nsata.la a re8ularidade dos atos pBlicldos. â auloidâde

r) hnmolosa o c.ímc pala ptuiuçào de hdos os €fciua dc fato e dc direito p,.r islos m

h) ÀnuLar o ceílmc, total ou lecialmenr.. €m ru,Áô dc il.galiúdc. detcminaldo o
aphivenmcnlo dds útN nàô vicildost ôu
.) rcvos o !!í!mc.lolal ou lmialmente, í, razcs d. cônveniêÊia c oroíúid.d., à Iu
do rnr..cs* pühlico primário rur.lJdo.
10.,r Â adjüdic.çilo e oü a hômol.goçào do rsuhado desl. licilaçáo nào impücará dircno À

d) Nào harendo homolosâçào do certane anós decoÍidôs ó0 (sés.nb) di$ d! dala dc
abcnura d6 pÍots'§À\. fi.â(ml o(§) lici6t.ls) libüadô1s) dos ompbmiss Midos m

r r. DA(s) Dor^ÇÂo(ôEs) oRÇaMENTÁRrÀ(s)

11.1 Por s úal[ dc licitaçÀo vin Sislemr dc Re8islro dc Preços SRP. nó prceóle
prd.dincmo nàd ,irlm lirdds s ,lor4õ.s o4dcn!Íis € l'onrcs de Ktms
cod.sÍtnd.n1.s ào obj€b, posrô quc est s sónente *.âo dei.idos qMdo do monênrô dâ
contEtaÇão, haja vtt! â n u!.a do pro{dimento e ! óào obíCaroncdade lióculaiv4
sbrúudo.oc6n .do pcla imprcvkibilidade do cvcntuh conrauÇôes

t2. D^ AfI DU REGISTRO l)T PRECO§

t1.1. PkocEDllta\Tos Dt r()RNI.\t_tl.\( \o:
l2.l.l. 

^djüdisda 
e Homologáda s licilo{ào pcla aüloritladc mDpel.ótc, o Múicipio de

C^LTCAIA - C! .oÍvo@i o popoíe . v.ícc{or p@ §i@ú! rb AL d. R.gií.o de
PÍ§os. que fimúl o coEpremis p@ tul@ conFala§ão enft s pâíct P.lo plu pBiío,
nos remos do mod.lo qE iri€gn st€ Edikl.
12.l :. as obrigàçô.s dêodcnrcs úà pescnL licir.çâo snb aomaliads medier€ lavErua
da rs!.diva atâ dc rsistlo de !i.ços. sut$rilô p€lo ouiclpio. atãvés do ôrrio cd.ncildÕr,
Eprcscnbda pêlol!) GdeMdor(s) de Dcspee c o propotuntc vd€(or, qw obenúá os
r.úos deste edii.l . 5s @roi do Regulúnro Im€@ d. Licii{õ6. C@htos - RILC
da PRIFEIIULA MLNICIIAI, Dt CÁUCAI^ . a L.i FcdêÉl n." t 4. l3 ]/101I d€ l' d. abril

l2.l .:1. o Pmp.ncnG Vencedor terá o plu de 05 (cirs) di6. contado â pânt da conleâçào.
prm subsder À Al! de RcÊth dr Prcços.

Ç
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I l. L.r. o pEo dc .onraaçâo puleni *r pom8âdo I (M!) lrz por igu.l Fnodo. b.di6L
$lichaçào da p.íc du@t $! llwus. dcvidaôent juíifi€dÀ e dê3d. q@ o motilo
ap!.s.nhdo Fla ác.iltr pclo Municipio dc CAIIC^IA - CE.
ll.l.5 O p@! dc visêncü d, al! de Égisl,! de peçôs erÁ dc I (ú) eo e podcd s
poEo8âdq por iguâl p.riodo. dcsnc quc @npmyado a 6@josidad.-
,1.1.6. Na nip ee de ô rcmcdôr dâ liciEçto nâo NiE o contãro@..b de Egish de

!roço§. ou não e.nar ou .à) rctiú o instdô.nto cqui!ôlmt m p@n e 6 coídiçÕ.s
esllh.lccid§, outro licilanre pderá ser mnvocâdo, rcsp.ikrta a orden d. cl6sifiÉÇõo, paB
elebú o conllle{ão ou a rio dc ESisllo de pftços. ou i!ítÚ6to cquivalmtc. B @ndiçõcs
poposb pelo licibte vctr.doi sm pEjui7 dâ.plic.rào ds u§õas pÉisB M
I,1. I ll/1021 d. l'd. abril dc l0l L c em our,â lesislaçô.s alli.ávo5,

tr,l. Do caD.\st Ro Rt-st:R\,t

t!..1. l) \ (o\\ (x \( io Dt kl'\t r\Fs( t \ rFs,

12.2.1 AÉs a hoEolosÂção .b licila{ão dclcÉo Ér obsadr. ú cotrdiçõê pa6 a
fo@rli7âçào d, d! de eeitu dc p.eços. o Bpetivo cais§o lRFÀ iL modo q* s.Â
incluido E a@ nâ loma de ero. o rcsiírc:
.) Dos licndes ou dos tbm.cedúres qE (enom cote os b.ns, 6 ob6 ou os sNiço! oh
pqos isuls aôs do ánjúiot{riô. obsnÂda ! clNjficaçào na liciraçàoi.
b) Dôs licibrcs o! dos fomadorcs que múliv.En sú ,roPoí! ongi l.
ll.2l. No cM d. ihposibilidrde de aie im..b Flo siSMtário dr dÀ p..fmBiÂl,Miq
sró obscr'âda a existémiâ d. fômação de caddro d. er!.
12.2,1. A habilitaçào dos li.il! es que corlotÀo o carlr$ro dc lEsâ a qu€ se rcfeÉd o
subircm elenor smcnlc srá ddud! qmdo houvE ns$idde dc conln1A{ão dos licitscs
Én@.sEs. E *suintês hiÉtffi:
.) Q@do o lNilútc vec.dor hÀo siE a ú dc EBitu dc pr€ços E llM c E ondiçõ.s
€shh.lRidns n. rdir,l: nu
h) Qu$do houvêr o c&cdúcilo d. Éghro do loúecdor ou do Ícgistro d€ pÉço3. @
hiÉlcss rreri§4 d. ARP. eo Lci e ro RII-C,

12.1. L Cao rennum dos licita.res &eito â conuauçào, vsiíicar,. a i..{§ênciâ ou o nào êxiIo
q@to ao câdôtrô rcsryâ, obsíados o vllor cstinBdo . sú cvcntud ãtúliz!Ção nos t mos
do .dilâl de licitlçào. pode.á:
.) Conv$d ns licilúl.s EMc$c.lcs FE Ngci.Éo. m ordeE d..16i6.!§io, @n viía
â oh.nçào dc pEçô meüo., nmo qE .cimâ do p,!ço oü i.f.rid - .leo.!o do

b) 
^djudi@ 

e cclcbú o corrúto 6 coDdiçôês ofeÍada p.los licirúr.s l€lrÚeseíl*.
atcndida a ord.m clúsifi..ririÀ q@do Auíra& a .esNi!ç-lo d. relhü condiçâo.
ll.l.1. À NN injstificâdi dô àdjúdian o m Ni@ o @úrto ôu â.8 dÊ Égisúo de
preçô, ou en âccird ou rlitu o i,sfidenlo cqúval.ntc m pl@ dabeldido D.la
Adminiírarão cüactdieÁ o dc*unprin.íro lotàl da obrigúçào dsumida e o suj. Àrá Àr
p.nalidâdes lesalncntc cstab€l.cida e à iD.niala Frd! d! 8@tia de phposl! em lâ!ôr do
ôrgiro ou cnlidld. lD@toB d! licit çào.

.ê
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tl, D^ FoR\t.u,tzaÇÂo D,\s (oNTR.r I.\
tl.l. Iro t\s I Rl IífNIo ('()\ tR.\Tl 1t.:

l-1.11, DÂ IIANI rfNÇÃ{) DÂs cr)Nl,r(ÕEs rlD HABILri^CÁo E D^s

l3l D.nlrs d. validad..!a ÀRP, o sdju.licsiino rcShtEdo pod.ú *r mNedo pm
cohp@ceÍ pserc Õ óreào ou coriüde p@ limú @nrraçôê d@ftot r da Au d. Rcgisúo

l3.l 
^ ^dmirttuçào 

m.veúá ô rdjudic.t'irio !úÀ 6sinàt!ÍÀ 6.diút @Mpoadêncir
n.tu elelónio ôu publicãsàJ Ío l)iário Oficiâl do Múiclpio DOM, pú. q& sj! Alióado
nô p6a de ot(cin@) di6, a cont r da dlE dc sü ê.binolo da coívoc4o, $b p@r da
decàn do diFno à .onhh4ão, *m Írcjuizo da úçô.s pr.úín5 Br. Edid.
11.4. o pÍe pr.vi3ro @ subirch mtenor podcá ser poíosÂdo. lor igual p.riodo. por
soliciLçâo júli li.ad, do odjudicatário c úeit{ lclâ Àdminiltmçilo.
11.5. O plM dê vigência dà conlraraçàô *.Á aqúle eíipuhdo no rÍópío insr,úôto
confalual e ôbeíEi m momcnro d! c.rrrahçà . ! c!d. qdcício §l]!@im a
dis!,onibilidade dÉ cédnos ol{@.nráriôs bcr cono â prvi3âo no pleo plúiúlal. qu-úo
ühráp§§ú I (m)cr.dcio iúccio.
11,6. Nd loúâli,!çÀo do conkalo ou do instlumento suhliluto dflerá hÀvo â indicação dà
disFnibilidade dos cEdilos orçmenuirios r.{,rctivos.
ll.?. lncmbinj i 

^dminisl,ãçàó 
pFli&n ia a públi.áéo do eiralo dô @nt.lô M t.lfu

dô pânágÉIi mico an. 6l {tâ l,ci n' I4.1ll/l0l I d€ f de abnl d€ l02l ,

A
)

l2.l A Nua inj6lificada ou â süÉncia dc jclo motn ô por paí. dâ leú.doa p63ir.l d.
úÁli$ p€la Adminhlrasâ,. em nâo lomalia a ÀL dc R.gisEo de Prt{o! no prm
cstlbdl*ido, suj.ik.á â Proponrnrc à âplicãçÀo das p.nâlidldcs pNisú§ ncst Edital.
12.5 Os prôpôocnt s a1ér d6 obrieaçôes rsulb.ts tla obsânci! dâ Lei Fedoal n.'
IJ.lll/2011 de I'dc abril d.1021. da Lei Muicipál !' 3.615, dc l0 d.junh. dc20ll. â qurl
ÚiÕu ô Regulm.nto lflemô d. Liciraçô.s. ConFaros RM dê PREFEIÍURA Mt ICIPAI
DE (^UCAIÁ.I)ercto Muiuipal n' ] 149. dc 12 d. julho d.2021, d.r.rào ob.d.cq ás
disBrsições c obriUaçôes ospccítcs elenqdd ía Ara ds RêgisEo dc Prcços (dexo IV) do

r\ll,r r( \cÕr\ r,()k \.io \ r I \l)t\tE\ r () A co\\ rx 1

t.l. tx) pÂc.\rluNTo E Dt:irt \ts co\DI(a)F.s DooBJfTo

I I 0. S. o adjudicôki. qmdó. irjúsri licâde.úr. ÉcM-* i aiúrE do @nráro, pod.á
$Í cônrfrado ôuto poponenlc. dcsd€ que Es!.ilâd. a ordcm de clNificlrâo, ps,!, lrós s
r€nricaçào dâ lc.nâbili.lâde d, pbpostâ. neSociaçào c .ompNvrdo! os reqúhilos dÉ
hâbilnàçr{J,c.lchrúacontrar.çdo. sm pEjuro d6 uçõe,revisrcúst Edibl e da dcmis

1.1.1.^scondiçôesJcpâBmenro,obrigâções.det.lhmcnrosedenais.specilicidadcsquúto
ú objcto c nio 0bodânôs ú pân. geràl dcssc edir.rl. *ràd aqü€las côúlútes do Tcmo de
R.feEnciú . rú *ros

I
Ç
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15. L f_harào sújcnos is p.ralid.í6 pEviía B ki n.' 12.8,1610 t I !4@16 qE @ú.t m
ãtos l.silos À admioiíraçno públicâ asim dcfinidd. no lÚe!€ ! licirÁçôg . .onirar6:
â) f.uíÍd ou §!udd. úcdietc aj6rc. combina§ãô o! qualqEÍ olrrc crp€diále. o cúá1€r
conr.lniro d. predimúro licilalóno públi.oi
b) inp.dn. p.íuba ou aBüdü ! rcdi,,çào d. qulqw e d. !tu.dimb liciElóno

c) afask ou pm@ âlalq licit 
"t , por neio d€ lÉude ou oldeimfllo .le v&tag.h dc

d) liaudd licnaçeo nública ou @nlalo dcls deoftnre;
c) criü. de modo Ê!üdulnrc on i@sulú. pse juridiq pân p.íjcipú d. licioç& públi@
ou elcbrú coDFdto âdhinisFatiro:
f) obter veúeem oo b.ieficiô inderido, dc modo aBüddob, .L modific{ô€s oü
prcíogoçôes de .onr.tos *I.úâdos coú â adrini§!.çào públicÀ *n .úto.iaçt .m lêi, no
aio .onvoslório da liciLção públis ou nos r.sp€clivos iíslrumalos contúuis:
d múipúlú ou tludú o .qúilônô eon6ni@fiúeto .bs @nt6rc c€L-brdor .m !

15.2. Cômel€ itrló{ào .dniltlrariva. nG têmos d. Lei n" 14.133, d.2021, o
licir.nrc/uljudioÉio qu., cor dôlo ou culpâ:
a) dcixú de eflegú a d$úenlaçào exisida !úq o eíde ou ilo diregú qudq6
dcuhenlo quc l.Dn sido soli€itado peld! pEgoeim/a dÚmle o eíúêr
6) sdvo êm dMdÊncia de ftu sp.Àf,ioic &vidr.hlc .iLnifi.rdo iâo lMriva r
pôpos& cn esp€ciâl quldo:
b.I ) nito cnvis a pmposl! .deqüad. e últino lec€ ot ílrlo oú a!ós o n.sGia{Ào;
6.2) Ecuw-* á enviú o d.lâlhmcnto da pôpôstâ quatdo .ngiv.l:
h.3) pedú !úâ sr dc$lasificâdo qwdo oc€radr Á clrr! 66p.1i1i!Br ou
6.4) dcirú dr â9re*fl!Í úosEà e ôu caúloso:
b.5) .pE*nl'r pmposu ou mosE! ou c.',álogo d dMordo oE a .sp@i6sd6 do .diLl;
c) iio ccl€bú ab dc Esiírc dc pr.ços . o @nuío ou nÀo 6tÉgü . d@ÚlMlaçro qigida
pm s Gsimtum dc tsis insldhc.ros. qtrdo €o.vcado dcnao do p@o d. validadr d. su

d) @uers- sr jcrifidiva â dsiíú ! ara dc rgi*§ de Fqô ôu Múúro, ou . GiLr ou
rctitu o insnrrenb .qüv.lenE no p@i estlelddo p.lâ Adúiíi.tnçrol
.l aprc*ntu declara{à. oü d&u.nlaçÀo fals qigida p.m o c.ím. oú pÍrslr d@ls!çIo

s) @Dpoíü-se dc nodo inidôns ou @mier Êaud. d. qu.lgG í.Íw4 m .s?..ial

h) aen .m conluio ô! .ô de$onfomidad. @ó a l€i:
i) indún dclibraddcnL a €m no julsumlo;
j) aÍ'E*nle mostB làkilisdÂ ou d€tnorada;
k) pBriE llos iliciros em vislas a liullú os objctivos da licit!{ão:
l) p6riú lro l6ivo lEüsiô tro lrt 5'd. L.i r' 12.84ó. dc 2013.

q

a
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I
l5:r. No. remôs dos ds. 155. lJ6. 16l da tei l4.l3l40ll c da disposiçõ.s coneátca do
'lcmo de Eferência. aêi3 ô rsúld Preedim.nto ÁdminislBtivo dc ÂpuE{ito de
R.sNnsabilidâde - PÁAR, s.rtu opcnsdd d€ acordo cor â sceuiitc dosim€lri., sm prejuib
das mult s elemúlncmc prclists ío Temo de RefeÉn€iâ s d!. dcmis p€oalidldes legais,
à{sc8ur5do o prévia e mpu dcfúsa:

.) l)r.aE â in*c.uÉo pmirlLjoôbjcro Adveíência qúdo não E jcl16@ ô
imDosiçÀo d. D.mlidldc mais ÂEve

b) Dd ca@ À ircxcuçào !ô.ciâl do óbjeio
qúc cãu$ EaYe dáô à Adôinistaçào, &
fucionmcnb .los PFiçG públios ou ú

lEp.din.nh d. licilÂr c @rt_61ü rc áúbno
dâ Utrillo p.lo p.riodo de 6 (sis) D.s a 2

ídois) os. q@do úão É juti6@ !
imÊrsiçà. dr D.rdi{tÂdc mis sale

d) &irú dc e.hgú d(uh6lãçao cxiBid!

Imledimcío d. licirÍ e conlnllr no à.bn.
da UniIo pclo p.riodo de I @ ) mô a I (lrôs)
mos. quedo nõo sc j ustifrw s imposição dc

IdÊdi6otÕ d. liciE c cdtúÀ m tubilo
dã União ,.lo pcliodo d. I úÉs a 6 l:r.§.
qüado nào s jÚlir,E ! inpociçào d.

.) NÀo hetivq a prcpGrÀ súlvo ú
d<orên ia d. tuo slpe lnicnl.

0 Não celcbrüaohde rcgistnr Jc prcÇos ou
íào eírregú a docmcbtâçào cxigidn para a
onlBraçào qundo coólerdo d.nlm do
,ulr dc validâde de su DnNslj

lmpediúcnro dc licihrc comárú no ânbilô
da Li.iào Felo pcnodo de I (tês) ness ! 2

{dot) os, qwdo não se i$1ifr â
inFsiçno dc p.nolidlde râis rÍâv..

g ENjs o retárdmio d. .xeuçÀo do
objeto oü & entrEs! do objdo d! licibsão

lntedjmc o d. liciur e ontír m árDbiio
da Udào p.lo pdiodo d.I (três) me*s ã I
{m) eo c 6 (*k) hesr qE do nÀo *
jLíifi€e a iryoiçâo tlc Fnalidadc uis

h) ApEsnur declâráÇâÕ oú documc.raçào
I'ols exkidâ paã o ccíaôc ou l)esiú
dêclmÇão fale duranle u li.ihçào ou a

D.clúasão dc iniJoncidade paa licilú ou
contaúr. p.lo p.riodo dc 3 (tres) a 6 Geis)

i) liâuda a liciúcàô
liaüdulcnro na execuç.ô dô ôbjcrô

Dcclea{ã. ds inidoncidode pm li.it& ôu
côíhrú, p.lo p.nodo dc I (lres) a 6 (sis)

j) Compotu-É dc úôdô rndr',nco
&mdcÍ fEüe de qüalqus úrücz2

Detmçào d. inidotui&dc ,ara licir, ou
contu, p.lo p.dodo d. 3 (Eà) a 6 (eú)

Çl

() Dú cârs à incxcüçào rohl do obicto.

Imp€dimenlo d. li.irÂ. c coíràú no nmbib
.lâ UniÀo Flu p.nodo de I (don) m€es a I
(m) eo. quúdo iâd * justifice o
im@siçào d. p.oôlidad. nais Eúve.
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l) PÍnrice it, Ie§nô pÉvrno no d 5" d,
l,cin" ll816 Jc 1'de aloío de 20l l

k) PElicar alos ilicilos com viías a liútEr D€claEção dr inidoneidark pda licild ou
cobhtàr, p.lo pe'iodo de 3 (hs) a 6 Geis)

Delúa+âo dc inidocidrdc Dm licir, ou
@ntôr&. peto pcriodo dê 3 (rd, a 6 (*is)

l5 r. Nõ condur pEvisb ns Ltrõ "b". "c', _d_, t",'f c ! do n.ú I5.3, qedo
jNri6.àda, iní'osiçàô de p.nãliddc nâÉ gavc. *rá âplicad! r sçâo d. dehE{Ào d.
inidoneidrde t@ liciu,. conEarar. qu. imÉdini o rcsponsálcl d. licirr. ou co rárâr m
ârnbno da Administ-áção Pública dnero e indircl! de todos os enlcs federdiros, p€lo prM
ninimode 1(lês)eos ê mÁrjnô de 6 (Ék) sos.

1t.5, PROCIDIME}IO ADMIMSTR TTVO] 
^s 

súçô€s *rAo aplicàda áÉs !.gulú
pÍrc€s$ adminhtralivo, N.SuEda a mlla delesa c o conuadilório,
15.6, Pm rodo ,b i.convniote oü ilicito qüc rênha indicio dc calM.l,m ou pÉjü/. a
Adninisbaçtu l!úbüca ou e cnüo deEá inaus@ m p.ü.dir@lo dhjrjírlrivo {,c
apu!.Çâo dos lirôs. Os ces moridor dufut os p@.dihc.tos d. onlEtasão sÍüo
conunicados olicialmenk e iomalúenr Élo(á) Prc8circ(a) ôu lor qu.lqw ourro !.ryidor
o qual pesen§i. o com.tiBenlo do do, o qu.l de!.m *r Epoíldos À Ás§ria Jundi4 do
D.Í!tue.ro de cÊsào d. Licir4ô.s pe â dcridô !pmçào.
I 5.7. As p.úlidad€s sncnrc deixaràô d. sr ,Íllicâds nedj&r conpóva{Ao. dexâda es
aúos, dr conan.iã d€ força mÃior inpcditiva do cumprinmto d! obrigação ,ou tlMiÍcü.rçno
d! üidade E{lisiraii.. iúlomedo que o ocor o d€rirou dc falôs imputivcir à

I 5.8. N. hipor.* d€ Áb.n@ d. p@3so .dmitrúkriro ddiMto ! !pürEçÀ. dê labs e, F loÍ
o .áso. aplicâ9ào de sçõ.s à proronent., cn decôíanciâ dc condlla v€dáda ncste PÍegao, ú
comuicações à lmDo.enle srão ef.lu!d6 por neio do edêlcço de côftio clelrôdico (".-
hail l d(lero ou alE*rhdo nos d@umeíos do pm€s.
,t.s. A pmgtíeítê dc\tní údr6.tudianô o..d€rÉço dc cofti. êlúiniú (".-ujl')
c.dúl6do júlo ao sist úa t,lCITA M^lS BRASIL . conÍmú o É.ebi@.lo d.5 noegcB
,rcvcnie.les do muicipio dc CAUCAI^/CE. nào podqdo âlcge o des@úein ilÓ do
rcrebimcnlo dÀs conuicâsõês po! csre mcio omo jüstifiríivâ pm * qihi! d,s
rsDonslilidÀ!.s sunid6 o!.rentuis slçõ.s ârlicad6.
I 5. 10. Qulo ! .çÀo ou omissão eMjar a pálic. úe mâis d. um. iú4&, *rá ,pliod, ã
odir súvc dd r.hd câbilcis ou, * isuak. smeil. uha del$. ma M.nuda. d quhu€,
cÀso. dc l/l ali mcradc. júslificadm.nlc. m deorÉncia dÃ gr&vidad. .b condulo.
I 5. I L A pênálidade Éul$nrc da âplicaçào do itcn útaid lro podcá q mãio, dô qu. 6
!.íatidale\co6id.Erllscmulativ .nlc.
I 5. I 2. O con.tim.nto Eir.lldo de aúaús injNificados dÕs ple. psi$os pea a cx.cuçào
do objelo po'lcrá resullar no cúcelmento do esistro dc prÊços do Íom{€dor
l5ll. Será sonsideEdo .m cíado dc EileEdo om.tineío dc atnsos dos p@,s o
Folmcdor qu imoftÍ bo rtrio are) i.jaifi.ldo. e loíBo da vhàci! d! 

^8.15.14. Â Düll!, calculad. lolmdo Âftro I - Têmodc R.feÉmh. nào Frdnásr inlenor
a 0,5% (cinco décimos lor c.nto) n o supqior a 30pÁ (trbtã por ccnto) do lalor d. Êra de

o'
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EÂish dc Dre{os ê erá spliodâ m BtB.sivel Dot q@lq!êr dls i.aaçô.s ldministDlivõ
perisr4 n. d. 155 d! t-.in. l4.lllê011.
15.15 Scamult aplicadg e 6 irdeniz{õcs mbiyeis íor.ô supcrioEs m vdüd€ paSento
eve uulm.nr devido pcla Adninií!àçào e tomscdo!, ãlém dô P.d! ds* valor. a

di ltr§!ç{ §eií dcsco.t du dâ gaMtia prcslad! oú §á cóbmdâ judicidhcnl.,
15 ló. Sc a s,miiÁ cônhtu l exisid! for pEstada ,or *gurâdoE ce srá notincâ& d.
alEíú dc peee dc apuÉçâô d. EsronsóilidarL do qusl pô§ 6uld É .pli.!çÀo d.
pcmlidldc d. Duha e ljonecedor.
I5.17. o licibme ou o dljudicatrário seró noiiEcrô p@ úlree.lar dcles pÉúa no Í)@o de

I 5 (quinzc) dis úteis, ! contlr do ,cccbimeíro dâ nolilicação. Da decisâo quc àplicú 6 sçõ.s
d. ad!.íancil! nulr.s. inpcdimenh dc licitn e @nlflllr. cabíá ÊN adninistmilo Do

plu Jc lS rqurru.r d,a úreF.. (ônE ú! intibaro do ik
Ii.l8. A aplicâçào d4 sções parinss.* EdiLl f,ao erclui. m hip&e â18úmÀ !
obigaçÀo de iepmçào imêeBl do dlm causado à Adftinisração Pliblics.
l5l9 

^ 
apliBçÀó des sções lrcvhtel de inpedimcnto de li.ilar c conlràtÀr e d.chraçeo de

inidoneidndc pdã licitú ou contrarú. c!frúlâdÀ oü nÀa con mülL1 tqú€r€rÁ a i!5LuBrão de

Prôc.dim.íb 
^dmirisGdiro 

d. ÁpuraçÀo de RespôNbilidd. - PAÀR. À s úduido por
conis5ào conrEsb dê úo minimo : (dois) *nidoEs êú\di qe rvdirí turos c
ciEuns!ô,ci6 coú€cidos e irriíaô ô licitdre oü o t'ome.dor DaÊ rc p@ dc !5 (qüi%)
dis úrcis, côÍ6do dâ dara d€ inrlÍaçào. âpl€sur d.Es .eÍità e sp..i6@ 6 póvú qú

15.10. Na hiÉr* de dcicnDmto dc ,cdido de pmdução de mvs Ptovs oú dc junudâ de
prorar julsadÀ indisp.núvêis p.la comissào, o li.ilanl. ou o Foúr..!or podeá altcgllr
rlesaçõcs fiMis no p@o d. 15 did úrcis. conhdo d! dÀE d! intidrçào.
15.21. serno indefcnü&s p.la Conisão de PAR, m.dimrc.L.isão tunduEílada. tÍo!4
ilicilú. inrpeíi.edtcs, d.sncdcssári6. trolclalónB ou intempêsliva.
15.22. 

^ 
prc$nçào da prcleL\ão.tc ôplicsção da seÇõcs MdeÍá 6 t (cinco) dô5. conudos

d, ciênci! d! i.n!§ão pela AdminnrráÊo- € sá inhrcmpidâ c sup.ns M foma da td.
15.21. I:xc.p.io.alm.nr.. d6de qr jsifedo rlclo g6to. dr .lÀ m l@.dinMto
ÁdrninistEliro dc AÍimção de RcsÍ,oMbilidd. - PÁÁ& o ouüipio podúÁ ad ..ut lú,
efetw d retengão do lalor da muh. pEsúidr. cm @nfomidld. cob o instruDcDro
convocãtóio. Temô d. Reterê.ciâ, ou ra dc rcsistm de pFço!, ê inía@ d€ ieedilto o
pe.dimenlo adninislEtiro pú â9ú,ç!o dê rcsp.nebilid.d. nor deslMpriEdto. qE
dev.ni rí lmibçào pÍionÉi..
l5.l.r. Todõ N pen lidadcs srlo Egitudõ, r.ô êkno rt Publicid.de, m Si.r.tu d.
Cãdàírâmento Uíificado de Foo(cdo,es (SICAF). no caddtro CoNlidãdo d€ P6ea
Juridicu do'ltu. no Cadãsro Naciôill de Emprcss Inidô.6 (CEIS), no Ca<l6oo N&io.al
de Enpres Púid6 íCNEP) c d€mais skleo$ iítcmox rc plu rntrxiho de l5 di4 ú.h.
conEdo do dara d€ aplic!çno dâ úçào.
15.15. Na ce de povinmro do Ecum ou d. MidL:.aao d! ddsã.- os aú6 *,i.
M.ridôí à s*nrei. dd Finúç6 parã devoluçàô aô fômê.edo. dos valoB ev.nrulmcnle

15,26. Os instrúcolos de rêqucrim.nlos, dc dclcs6 pÉvia c d. r€cuMs ercnlulm€nte
i,r..posros É16 liciurr6, adjúi.Á.ários e/ou poÍ qEiituú intÊtes.dos dcvfão Er
üsEüd6 con os dewnG nô.is À pmra da d.sarõ.§ El6 únti{,ss. Rcf.nd6

Á>
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rr, Dos f,sclÀttEclMf,NTos, lNptjc NAcôEs. DtLIcÊNctAs, Rf,vocÁCÂo E

I 7. I Qualqüer p.s$ú fisicâ ou juídica poderÁ. no pFz! dc ala 0, (rÉ, diu úlcitr úrcs da
dah lixáda pam rcc.bimoto dÀs PÍoposlÂs dc Prcços, slicilâr esclaEciúcnto e au inpusnü
. aró onvMórjo deíc PEÂâo

a

dGuncnros pÍobârórios d.r.r3ô nr apr*nr.dôs eô sE r..sõ.s origiruis cou em \..sôct
conlrndas com o onsinÀl por *ryidores da 

^dminisdsâo 
PüblicÀ $b penâ de, a cnrénô

cxclusiv. do nunioitio. nno sercm aEliados. aaso o lônccineíto de ópid de docúrcntos
*j. r.quendo.o húni.ipio,6 d.sles coftspondenles dcrfiào sq rcs.ida pÉliúcnlq
em l)Nmenro d. 

^ftcadaçào 
MuniciÊl - D,{M

16, FkÁt Df F. ( oRRl?Ç(o
16.1. 

^s 
pmp.nents dclelào oh$rue os mlis altos tâdtôes élicos dorote o pro.esso

licirarôrio e a cr.cuçào do côntraro, csbdo suj.it6 Is hções pEvislss M leghlação
bêilcta. Pffi or rrcÉsnos d.íc ncn- delin m s d *Suimês pnddc8:
a) piirica compu": oliNer, dd. rcceb€r ou slicilú. dn la oú indiElánnte, qu.lqúd
veragro com o objelivo d. i6lh.nciú a aÇào dc scNidor !úblico no prucsso d€ ticiL!çilo oü

b) lmrica fÉudllcnb : ! falsincoção ou omrssào dos l.tos- lM ô ôbjàih d. iaru.rciú o
píxcsso de licirrsãoou & exeuçào de míhrô:
.) p!ática coduiria : csquemtiÂ ou estlhrlcccr u dôdo due dG ou m8 Pmponmr6.
.on ou rm ô coihecimentô d( repÍcemürcs ou prepostos do óredo licit dor. lisdo
csuh(lcer preços cm niveis aíiliciais e oão<oúp€tiÚvos:
J ) -párica cer.nn n ': .âug düo .u úeaçs caug dãno. dnd. ou indirsMcúL, às p*@
ou sua prcpricnin.. \ ie.do â irllucnciú su pdicipaçào em m pmN licilí,íno ou af.t r

I I ) dostuir. lalsiliú. olrcrd oú cull0r pro!Às cm ispcçõ.s ou far dcclüa{ões t!* os
r.prcsnldles dô orsúino rineccúo n'ilülâl.ral. côm o obje'iro d. ihFdn mareriãlhoIc a
apuh§ào dc ale8açõ.s de pnjúica !rcrislâ n€sre subitcD:
(2) aros cuj. ú'(nÉo sjá r6p.dt Íâ1*iâl6enrc o ex.rclcio do dircno dc o orgúhho
Iinu.cno mulrilulcrol pmDolcr inspeçâo.
I 6.: Â côbrâhrc, sâmlidr 0 Í,rrir defesa, rpliqá 6 úçõ.s adninisoún6 peíi.cilcs-
p..ritrÀs nâ Lci I {deál n' l1.l:11. de l'de lhnl dc l0:1, * codprorú o mwolümúlo d.
rcÍd$nr re d! cmpFs ou da p€ssa lisic..onhbdâ .m pú!i6 compB. frêudulála,
conluiülas ou courcitils. no 'lcüorcr da licilaçào ou na liccuçào do conuúb lineciado rot
orsúhmo li@c.ito rulrilatchl. sm prejuizr dG demâis medid6 adminiímri!6, Íihinais
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I 7.1 D€caiú do diEito d. impúBnú os lcmos do edii,l d. licit!çÀo p.tul€ ã Adminútrarà.
aq!.le quc nâo o 6ur denuo do pre fiiadÕ nc§c subnffi, hipijlcs d qG lrl @dui.a{ào
rÀo tcni etenó de Ecus.
l?1. lmpusnaçào leih tenpcsli!@enrs pclo proDoíent úo o impeil,ú d€ PeticiPü do

ú)ccsso licildóno âlé o táNito cm jdgãdo dÂ decis:lo a clt p.íin.nt,
17.4. somsnte seÀo a§.irs solicit!çôer dê scl.Nimenlos. piovidêocid or inpuSla{õcs
mcdiúrc l,crição snfacionâdâ cú hÁquiú dalilog.díÉ ou ihp6$E .l.bôtricâ, cn iirl,
nÀo lsváy.l- b€m 6N. .lá.p!.staçào dc d(Mcnlú contDb.rórios a dcM.Lrl.. d.sdc

au dcridmcí. Drct6olâdos lir .-tui1. infomado rc qu.r'h d. E$úo d6(. edibl. quc
pttfthú os *eui cs r.qutnos:
r?.a l. O endseçmflrô o{a) Prcecio{â)& PÉfeilua de C^UCAIA:
l7..r.l A idcf,ifica{Ào pRis s cohplct2 do aurôr c su rcpRslàE l.sat (&ompa.hado dos

d6mcnlos côopmh.róriô9 s tu o cM, €ode.do o oom., pFnoB, csldo civil, pDfisslo.
domicllio. númerc do d6mcnro dc id.n ficaçÀo. daidâhcnÉ datldÂ. §in da d.nto do

17.4,1. O fato e o nrdú.lto iundio dc seu p€dido. iidiciDdo quis os ilclB ôt subit B

I 7 4.4. O ledidô. 6m sE csp$i limçõcsi
l?.5. 

^ 
propotrolc dêleÍá júuÍ côpir do âio oNtitulivo. bcn @m, &EllffilÕ d.

idcíificaçãô (côm aôb) vdlido na foma dz Lêi do êsÍbrív.l kSd pêls llrcse., !i!dÀ
d.!§á apr.sD6 pro$ dc 6úú!b. s for o @.
l?.6. o PEecim podeiá ..quisit& subsidios fo@is es BPoísáEit Flâ.!âboa§& do
cdilll dc licnaçào e dos ú.xos
I ?.6. L Cab€rá o(a) Pr.gocnô(a) de.idir c di$igú d iirio cl.lónio oficial ro plm d€ al. !
(r.ar) dir úr.ü, liúiurlo aó úhimo üiâ útil &lenor à dala da .bcn@ do cenmc-
17.6.2.4 Esposl! do Muicipio dr CÀuc^IA - CE Flá diponibilia.lâ â todos os

iilcrcsados úedietc afixâçÀ! üs cópia da inleeIa do alo ptof.tido pcla Aúninistti{ao @ §ltio
!iíúl: hnps:l/nuiciDio$lhiuces.Lce.e.Bo!.br/.
I 7.6,1, O adihcnlo pEval.ccrá spe em Elaçàô m qw aot ldit do.
17.6.4. 

^colhida 
a retiçàô dc impugDção cotrEa o alo @nvo.!tó.io quc ibPoí.6

nodilicâçno dos icmos do edihl *á d6icÍanâ nNa dlb pe 3 @liaÉo do cetuc, .xc!o
quedo, úqu6rioúvcln .r.. â .lr.EçÀo não aJeid á aômul!çào .ti6 PúPoslas d. PItço3,
I ?.6.5. Qualqcr modi Ícasào n.í. tnid tri diElsridô Pclt mcúâ amâ qE s dm e r.Íto

DrltcôNctÀ R{vocÀcÀo E ANt]I,^c^o

l?.7. DILIctNclA, Em quâlquc! faEc do prcedimc.to licirdóio, o(a) Pes@inía) ou q

lurórid.de sup€rior, ÉderÁ Í!ômoler diligência Do Hlido d. obre. scloaim.nlos.
conlimú iníomaçô.s ôu pcmiú sjm sdldrs früs fomi§ d. dúMebiaçâo qü.
complcm.nh a ishsàô do l)rMs. rrd&ll â includo posrdio, d. dcujMrô ô!
inlomação que d€lniâ côtrbr (figiúimflte dâ PmPsE ou d. Habilibsào, fixandô o Ptu

17.?.1. Os prclo.and lodnc.dú pm pEír quiglud slüdilMl6 adiciôÉis d.kôo
fárê-lo no p@ dd.diÍdo Flo{ú) PEscire(a). $h Fn. d. d*lai6E ãorÉbilibçào.
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173 Rf,vocAÇÀo E ÂNUL^ÇÃo: A aúondld. @úlaare pôó ho@lo!!! o
pKE.dimcíro licirarório Édúí Évogá-lo $m.m. .m mzno do itrt I§ púÀlio, poÍ rDrirc
dc ia$ sup.íeoie c rLvi&nát comprev.do. lcíircír. . sdicicú. p.a juíi6w s
r.vo86§ào. c d*cú eulá-lo por ilegslidad., d. olicio ou por prcvMtà, de quâlqwr p.3@.
pôr mcio de ató .$!ilo c turdmentldo.

I rí. I st()sl( ÕEs (;t:R\ts

18.l, Às íoúÀ qe disciplim est PEgüo Hlcttunicô $rà. sn!úe interpEbd6 cm luvor
rb pliaçÀo da disDuta e,uc ôs i cEssdos, olcndidos o üteÉsÉ públicô. M
conpfl)mclinc.b da sgü{ç3 e do reguld fucionmen$ dâ administ"çào.
I 8.1. os ca{s nnte! püte.ão sr Esollid.s lElo(s) PÉEciD(a) dlnÚL ã sssão c P.la(s)
aubndãd.l, comper.íe(r. en ou§ús ces. n.diúre âpli€çi. d! Lei Muhipal .'1.62t.
dc l0 d. juho de 1021. â qud criou o R.8ülMcnto lnl.m de LiciEçõcs . Cotrhros - R]LC
d. l,RÊl lll 11:R \ !íLIIqCIPAL DE C^l]C4lÂ e a I !i n ' l4.l3l/2021 de l'd. .brü d. 2021 .

I 3 i Ncnhmr indniação *ní devidã nr úoponcnlcs Êlú cl.boEção ou Fla apÉ.ntr'ao
d. d(wcnrarào Eaúie âo pIN . ediEl. nem cm Elàção às expeúiiE d. mt ${õê

I8.1. No conra8em dos p@os estabrlecidos ócst ednâI. exclú-s o dià<lé inlcio d. @llagd
c inclli-sc o dia do v€ícine o, obs^mdGs quc ú F ií.id e vmcd plÚs.m dü d.
exB:dicnr. nomd no Múicipio, excero q@do lbr cxpEssenlc €salel€cido cn conltririo.
llt.s. G avisos de ptusegúm.nlo dN sessôes, a dccisÀo sobre os ncl@s inlerposlos, d

AnrluçÀo ou EvqaçÀo ssào ieiros &s in[r.$ados medi&tc püblieçiio tro Diário OÍici.l do
Municipt, DoM e no qudro de ârisos do D.panm.nlo de C€slão dc Licit çõ6 dg
Prll-.irura Municipal de CAUCAI^. conlômd dtposto ú L.i Orsáni@ dô Muiclpio c no
"chaa do saa.liciIlmaisbBil côm.h,
18.ó Quisqucr infomarões arlsro $ ôbrid6 d§ 03:0on às 12:00h. na sêdc &!
D.potucnn, Jc ocstào dc LicilaçÕ.s de Liciu{ão dô PELir@ d. C^UCÁIÀ siluldr M Rú
Jol valdcci Pinro Lima (Ru D). ,' 170. Pâd,. Ronuldo. CAÜCÂ,À/CE. CEE 6l ó01{55.
I 8.?. O Ednal c su eqos stno dirotrlttii ú int Sr ho Pon l N4ioD,l d€ Contrll4ôê
Públi.a\ iPNCP)- ú PlâblolM LiciE Mais lrrsil c m3 cnd.reçós el.úôbicos do ót8lro
htr$ , sg s c.uoiace.sov-brllicilaaô.php tPôal Oficiol .L PEfcn@ MuiciP.l d.
(:^(r( 

^lrr,rcE): 
e hnps://múicipios-licitu@s.lcc... gor.bt/i.d*Php^ici&.!.r'l!.í4

( loíll dc L,i.naçnes do ICúCE), .os cmpos comspondcnles.
I 8 8. ln dinmt, nâ esfemjüdicial. ô qucstô.s oriuds do pGcnlc .dilÂl sÁ conFlál4 o
F_orô & Comãrcr d€ CÂUCAI^- CE.

ç


